
 

 

 

 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO
  
 

E REGRAS
  

 

QUE REGE  A 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
  

DE GESTÃO A  BENEFÍCIOS SOCIAIS
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Página - 1 - de 37 


N' 26~ 1 7 1 

l1E(i1STP.O Of •T l,;LOS EOOCU\t(N10S 


'1"1Ef4 1CAN1i. 

INDÍCE REMISSIVO 


Sobre a Le gal.i dade da cl.á u a u1a. . . . _ ..... . .... . _ .. . . . . . • . .... ... . ... . 


Leg isla ç ã o .... •. .. .• ••.. . . . ... , .... .. .... . . . . . . ...... . , •••• , • • • . • .• • 


I n t rod\.l9l50 (lcitu.xa obrigatôt'id) , •• • , , ••• , • , • • • • , •••• , •• • •• • , • • •• , • 

Orienta.çõea e regras ...... .. ... ... . . .. ... ... ... .. .... .... . ... ....... . 

For.ria ê.c Recolhiolcnto . ... .. . .. .. . . . . . . . ... ... . • .. ... . .. . . .. . i tei11 01 


Recolhime nto a :raiar oi.: e.m duplicidade .. . . . . . . • . .. ... . .. . .. . ir.em 02 


Apresentação de documencos ... .. , . .... . .. . . . . . . ... .... . . . . . . . itêm 03 

Certif icado/Comprovante d e R-c9ula.ridede .... . ...... • . . . ...... item 04 


cartao Pc-é-pago de BeneC.Lcios . . . ... . . • . . • ... . .... .. ltern 05 

S..utt;D~s pact.uadr:ts . . . . . . . . . ... .. .... ... ... . . . . i t~..rn 06 


I nad i mplênciêl ou rP.:;clhimento a menor . . . .. .. . . .... ... .. , ... . item 06 


Forma d e Dis ponibi lização dos Ben~~icios Sociais .. . ...... . . .. .. . 


At:endime~to . , .. .. . . . .... . . . . ... . . . . i::em 07 


Co.1:t-ees de I d e ntificação e P1·oeedi ment os .. . ... • .. ~ ... ... . ... i tem oa 

Cornunicacao de 1:::ventos . ... . . . .. . .. . ... .. . . . . . . .. .. •.. ... . ... icen 09 

Conj u nto d• n an.ef íc i os soci•is Oi.tRpoa :ív eia .. . . . . . ... . . . . . . . . .. .... . . 


i'\ene€ ício Nata lidade . . . . . . . . . .... . ..... . .. . . • .. .. . . .. ite:n 10 


Beneficio Cesta Natal i dade . . . . . . . • • . . . . . • . . • . . . . . . • . . . . . . . itP.:O 11 


Benefício i-·arrr.ácia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • • . . . . . item 12 


Benef ic i o Apof.lent.adoria .. . . .. .. . . . . . . .. . ... • . .... .• • . • ... ... i t em 12 


Benef::c i ·o orieni:.ac a.o ..... • • . •• .. . .. •.• • ..••. . .• • . . •• . • .. ..• . i t em 14 


Beneficio Capacitaç-âo . . . . . •..•.... ...• . .... •. . .•.. . • . ••. .... i t e.'TI 15 


Beneficio cultural .... . . .. ..... . . . .. .• . ..•. .• .• • .... . . •• .•.. i tent 16 


Manutenctlo da Rc..:'f.da F~niliar . . . .. . . . . . . .... .. . . • . .. . . ••• . ... i tem 17 

.Bênefícic 1.liméllt.:.i::. • . ... .. . . . . • .. • . . . •• .. • . .• .. •. .. .. .•• .. .. item 18 


Servi ço Funeral . .. . . .. . . .. ... . • .. . ... • • .• • . • • . . • . . • .. ••• ... . item 19 


eene fir:io Financeiro Im~dia to . .. . . .. . ... . . . . .. .. . . .. .. ..... .. . iterri. 20 


Rêemb.:>l so de RêS·:ieão . .. ... .... . ... .. ,. • .. . . .• . . • ..... .• . . . .. iterr. 21 


Rc.e:mb:ilso dê Li cença. ~<fi:lternid"de . . .. . . . . . . . . . . .. . ... . . • , . . . . i t crtT. 22 


R~ernb-:)lso de Licença. I?ate.rn.i.do:ie . . ... ... . . . . . . . . . . ... . •• ... . item 23 

Incap~cit:açãc Total e Permanent~ ~a ra o T::abalho ..... .•• .... itetl'. 2 4 


Cô njuge e Ei lhos ..... . .. .... . , . . . . .. . ... ..... . . .. .. .. .• , ... . item 25 


B~nef icio Fa411\ácia t ia tal idade . . .... • . •• .. • . .• . .. . . . . . . • . .. . . iterr. 26 


Beneficio Enfemidade .. . . . . . .. .. . . . . .. • .. • . .. . . ... . .. .. • . . .. iterr. 2i 

Be neficio -~~eide:nte . . . . .. ... . .. • . . . .. . • • .. • . . . . .... . , . • . . . . . . itClT. 2S 


Be 11e ficio L16 s-Ci r ú :rglço . . . .. .. . . ..... . .. .. . . . . .. .. . ... .. . .. . . itcir. 29 

Benefício 1;liméntar pt::!' A faàtruné!'t to . . , ~ . • • .. • . • .• . .... . ...• • itétr. ]0 


ce11e f lcio creche ... . . . .. . . ..... . ......... • .. • . . .. . .... . . .... item 31 


Bêneficio Vi.da em Gr"..ltô . . . . .. ... . . . .. . ... ... . . . .. .... .. . . .. . itel1'1 32 


Béneficio Qual ific-ac~e . . ......... .... , . ........ ... ..... .... . i tet'l'i 33 


Beneficio Medi c i na e Scgurõ.nr;a do 'I'ra.balho ..... •• .•... • .•.. • item 34 


http:lcitu.xa


PRFNOTAOO E MICROrllMAOO Página - 2 - <lc 37 


N" Z64 t 71 
ll((,t~TIIO lJ':. U1Ul0::i l ll1J(Ut.'fC'HôS 

nr111~n1r:A1 14 

ee:iefíc!.o !Jêléde . .. . . . .. . .. . . . . .. . . .. .. . . .. . .. . . .. .. .. . . . . ... i ceri 35 


l!enefíe!.o Erllprdatino Co:u;ignado .. . ...• . . ... . . .. . . . • .. . ..... , i ten 36 


nenefíc:..o t,,Jeenca C&MnMto ...... . . ..• .. •.. . . •.• . .•••.. . .... iten 37 


Bênefic-!.o Caa::&:r..en:.o . .... ... ...... . . .. . .. ..• .. • •• . . .•• •• .. . • . i t:.c::t:ti 38 

ecn<>Uc~o cc~Lao <- Cobrança .. . .. . . . .. . . .. .. .. . . . .. .. . .. . .. . . i c.,,, 39 


e~~e!ic-O E>wne Tex1cclóç içc - C~~,.RA:~ .. .. . .. . . . .. .. . .. . . .. . i Cên 40 


eencfíc!.O Conto Cor r-ent• Vi['tua l . . .... .. ... .. .......... . .... icen 41 


B&:-tflfíc!<l Cnn"'~t,. Rnt.tcade .....•••••••••••••.•••••..•.. . . .. . i i:cn ;:. 2 


Benefic !.o ConPct1' Erftf)re1;!. .. .•...• ..•.•. . •.• . . . •. .•.. ••• • . .. . itoo 43 


BP:'\~ffe' o C l u'oe de Vancaceno .•..• •. .•. .•.•. __ _. . . _ . .• _. . . . . . it:en '' 


Benefic!.o V.ur41 do t:::nprogoa ... .. • . . •. • . . •.. .. , . .. •.. . • . . . .. . 1t:en 4 ~ 


eenefieio Re co l ccaçâo . .. ... ...• . . .. . . . . •... • . •. . .•.. . • . . . . . . iten ~i ú 


Denefíc-10 Donativo .. . ... ... ...• . . .. .•. . •..•..•.. . •...• , . .. , . iten 47 


nenetie i o FUT.'l,cia Para Todci: . • , . . . . .. . • . . . .... . . • . .. • , . . . , . i i:Cl'l 4. 8 

Oen~fíe10 Pré·Invcnt6rio .. .... . . . . .. . . . •.. . . . •. . . .. .•. .. .. . . icem .;~ 


ecncfic!o 2 l Opi ni~o Kô<ll ca .. . . .. .. . . . .. . .. .. • . .. .. . •. ... ... i cem 50 

Bl:!!'lO(Íc.."io RttyieLro dM Po n to RP.moto . . . . • •• •• • • •• , •• • • •• • • •••• itE!r.l 51 


8 0?\Q(Íc."lu ~ttnl.luulo ... . . .. .. , .. . , . , ... . .. , , .. , . , ... .•. ... .. . itcsn. 52 

Dt!ntt!íci<> i\rm11~HnhmAnto de Ottdos - &npresaz •• , • , • .. .•. . . . ...i tem Sl 


aen~fí.c to .i\rml'l zAn1tnento de Dados - Bntidadc~ . . . .... . •. .. .. . . i ten 5' 


Bene.!icio Filiaclo S ind~cal . . . . ... ... .... . , . . . . , . . . . •. .... . . i Lwn 55 


Bcno~icio Mopao.rnen to dtS Das~ . . . . . .. • . .... . . .. • . . ... .•. ... .. . item ~ó 


uenet i c.io Hediacao . . • , . , , . • , • , • , , •. •. , .• , .. . . ... j ••• ••• , •• •• • item 57 

íl•Mf lcio tJnldade Móvel ..... . .. . . ... . .. . . .. . ...... .. ... ... . . i tem 58 


nen~Eie io Supervi:JAo de CCT ... ... . ... . . . . . . .. . . ..•. • • . . • • . • . ic.e:m 59 


Bencficio ccrti!ic.ldo do RcgulD:rld1..1üe Sincl!.(;ul . . . . .. . . . . .. . . . i tem 60 


Bcnc-!iC'iO rolhl3 de: t\l.g.lJ:t~!ILC 1Jir'Lur.1.l . .. . . . - . . . . . . . . . - . - . • . . . . itf"m 61 

ecnc!icio AlllP4rO Hocu.c.s..Ll . ... .... ... ... . . ... .• .. . • . ... .. • . .. . i tem 62 


l!etu:({c l.o Apoio Alr.buln~ortnl .•... • . . •. .• . .•.. . •..•...•••.... , ican 63 


Ue:1e!ic io AJ)oio .Juridico•........•.••.•••..•.....•..••••..... itc1n 6.; 


B•ne-!ic io ~u.x.!lio Educacional ..... . . .. . . . ... , . . . . • . .. . . . .. .. . icem 65 

Bcn~!ic!.o COP4C'it..QC'l10 <>n~Line ..... . . ... , . .•. . , . . .. . . . . . . .. .. . icem 66 


ec:!e!ic!.o RePJ,roçJo . . . ... .. . ...... .. •• • . . ••. .•. • • • . . . . .. .. .. . icem 67 


Be=-tttfíc io Proqre~-->83 Scc!.als . ...... ..... . .. ..• ... _..... .. . . . . . ic~ GS 


Pe'1eflc ! O nPoiO Odontolóçl<:o•..... .. .. . . . ... . .... . . .. • ..• . •.• icen 69 

RPn~.,ie!.o Peico~cceial e Ni.lt!'lciou.il .. .. ... . .. . . . .. . . ..•.... ite:a 70 


DIEpoalcõcc Ccraio .. .. •... . ...... ..... .. ... . . . . ... . . . . . . ... . item 71 


9e!tO! i eiOC def ini do:; p11:.J.a t:n:.l.dtlÜ.CG .• , , • • , • , , . .• . .• . . . , . . .. iLem 72 


TA BEC ' OS 8ENE.PÍCI OS SOCIA I S •• .•• • •••• ••• •• •• • •••• ••• • • ••• • .• item 73 


.

http:t:n:.l.dtl�.CG
http:Ni.lt!'lciou.il
http:uenetic.io


SOBRE A LEGALIDADE DA CLÁUSULA 


Abaixo rep roóuzioos a parte co:iclusiva da NOTA 
TÉCN!CA/CG R'!'/SR'r/ HTR/K• 92/2008 , da Secretaria de Relaçõe>s do Tra
balho do MinisLér i o do Tr abalho e Emprego. 

1• Ao ~-#nl) 00 TraWM • l'mpt..._.. *' ~'flllC.0 • iw. sr.llu(• O.. ttpsir.V li C 
~'~ e- ll(C!fdc\ «(("I'°' Jt rtANJU, c:.t.:.. '-'Í.C:W Oti.'dtl'I~_., dr.li ~ 

W.W.c-1a1kw 1""'9•~Muc.~"'~"~•k9'~'·feric

*' "•tt«wt\~clitP9"'°.....Wflt~&tú~.._"".,•c.N 

..... W'tt("'-



e..u Wt4'""" w )•1111•Mf<o f".bt1to4') Tta~ 


11 ~... WM!JO, ....~... c-M;,d t ~IW "6 tftN. ~ ;"lttl vctt~~ 

·«pt~ ...a:~t.cl._.•"'-"'~.........._~~ ~línkfll'" 


,...l i °' DI ~lM(""*''' dOI 4oclM!"""DI ~ pcU '""w°".. brftl a>cr'D la Irsi~ado ~ 
M'l>il"Qlt ,.. 

°'*"Gll4 
q.- ,.p.!lb .. ftoiA('~ ~.. W!Nt 9'1-tlt-U i\a ,....,.,,, 

JliflOÇ4.), 1'o1o ~ do Pl)tl!O 4t ttv.a J.u rct.;Ws df n!M1111o. ,_..,. ' " '51 
""'""" C:OO'm'(•f.11~ tOOt~Jtstd-:O 

l'i (. '*">tr\lf04't*IOdot~kmfW FJllidpl111f~t:nmt'rditle~JO 
1»1t11Nliud4t Wft< ~ taf")l 1 ttlaç&oda- t •CbO'· ep(~6ptetec.IOet~~a 
""**~~ttcr.l~ts 

!O O.fa.tlf'ICIMI de cuao. •'lll'Ct do4.trito. oc..:~io ootr..wt.o •r·ttmt.1..t « W.b 
~li.dor"oa.lt., 1$h• t. ntfOd~ hli• nu. 4tlf a C~\1114io Fodcnl e a ~ 

............ 

lftll~l!al'uO(flAI lll"t,,tt'llqüt ot dJfitol tlftoQMIOili lillnf fft tYtlé Ili J'*ffCI 

JI Ma..i*'O,. ~ ia aklnt• • 4*1•• •eoWib. m fkA do ~ll'lll'llO. pM.a 
C'w ~Ll#.l. dai PkUC nn cru~• DflCa..14'~ 1 it.~~tt.CU

l~ O.Mie do 4\lldro Ili"u IJll'n Pi!!alM ot '""''°' ai.ebrreic.a• em wm rwpiwf.Ao) 
M•'a. t CQr191NitO no niwdo 6o nbll.'lio a l1t.,.on1."ldi. ~ dJ.~M•°' "'*°°._ qw 
r at• ....no. ,.,_ o v~ .:m D ~ • ftf. kn4o cm ~a <1.rt • 
tnb.W. ardca• e ft"lPltpd.)Cft podlrlt epd11 ~~~ l ~ • 
(A.ia C"'«~ 6> qi.. • l li,ql.11'Mt.i{l.t'AI • k.oJol,bi/.dcll....,..ICd;.c: 

!) r:.~ ....~~-·........~.d11aüu.,Cfl0~ 

!W1 lff'o,_.h:ne6ttt:i wtr~ • •Mf&m:Utine&Qdc t..'"/~.Jo. 

:..1 Coa rfato. '"" Uenttu, como1• ô'IU. na Ciiíe"~ 1C1R.:a ta i'WJ•oi!il ~-1~> 
• bc'W:lnot ptll!IOt c:mc"1\..-.;Joookt., ade n.W.-.a~"'ª 4'c r:g ~ 
• ..,,,., ~" por m o i.&a. .,.>Ud~ JN'I Oot f.ri~ ISo d.1Ct1i0 do n~ 
('XJd'°"pillU hp.!1:.tàt ..se- tw elbJa 

~j Ob&ento-« 481. li.(~ ODCcfa W M-"""1• M:l)CJOt toOt ~a~ 4t 
...en~ KCUJ PfO?ó'OCll"l& fl'..i.11 IG tiad:Q:. • lf........ ~~ 4; W r..fad.ni) 
q;m radliltm aa. ~-..!afc. ta 1cfa:r()a.ctM•vf:.t"*(UdW&a~ r..:.~.,. 

!'- t-.lo M •\\li•"""°..... dt ~ ....U.,.. fOf~ do> Uft,, """"" ..a ~~. 
tr'"4'IO ca w 6t Cft ~d'".oo ccnt;rm>i> ao~~dr u:. '-iJ.v 
• o..Nldo.. 0. qwe ............,,........... r\l.oH eie.'I(~ «<a O pffl-w4ç !;11['8 

lfOl(f41 MI"'• tit*Jllmn. •• fxtdtt.w. ttcru tlQÃ.Vft d:l.11\re ~cr:llY 
•1t~••ftllll'Ci.dotn 

!f o... do ap.:..a. llo 90"*> • 'lMt. Jd.ac:4a w~. 9l:!l lt1t:o4' a.~ 
"" MfOCUCIO ~ pc!I f"'11nl. ~ nlo b."f!f 
,.....,... ...u....i..-

tn:Jc U pui. 
....--....... 

(;QCl\\i(li) 
, ... 1..,.. 


r"" '•~"'~ltOJ.t .. .....~~tr 

Rm11la. 10 diamM'tmbro N lOOI 


PRENOTAOO EMlr.ROFILMAOO 

N' 2 6 4 1 7 1 
HfG S l l\0 (lt; •j•tlf)i.i t OOCO'llEMTOS 

Aflt11 ~!CAriJl, 

Página • 3 · de 37 

http:t..'"/~.Jo
http:rwpiwf.Ao
http:it.~~tt.CU
http:li.dor"oa.lt
http:C:OO'm'(�f.11


LEGISLAÇÃO 

!\bai xo , r eproduz imos trechos de a rtigos da Constitui ção d i.i Repú 
bl i c a Fe derativa do Br.:ts i l e da Consolidaça o das Le i s do Trabalho , 
a qua l gar antem a l eg i t i mi dade des te benefíc i o. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Att. 1" Sao c!reUos do s uabo:tlnadon~s \ll'b.;inos o rur~us. al6rn du Ql,11/ (.l!i Qoe "1$Wn ;J tfllfJlt!Oll() <:lu ~ 
conolÇ!\o 50dal: 

X.XVI ~ tuoonhtJClmnntu d;,10 ronv onQC!-05 o ucor<lo• coMUlvot <I• VO!>lll''IO: 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

M . ~1$.Slo;ftlltlgalN.tl<ICI tf'labtot: 

a ) r9fl{Heiut, ç.illlllt u •.rtor\::lal.lln IClfllfMlr.ai.naia t jullCW:rlat 111 lll~M•~•rtls da t""'"'tet~ ~l.- «1 pn:19tt•o u..too 1n1er0$111S~·1~• 
M Mto~1ehllhoot.aa~ OU 111*11o t lClf'Cl:il; 

b)~OOW.tot.oor•tt-N"illt.li'OO: 

e• e~w ~O*Nl)t\\501\Ullfff 111. ,._,,;a11;t-1aCo*~:illa°" P~•» llbtelt 

'1} ooit::H!rw ~ o l!ttld11, oorm orv'°' Uor.loo• • o.1n111llhol.. ,.. d"...ilk> v tOC:i;I:. dos l)l")ti.tu• que 11 rtlltdol\1111'! COI'! • ,....:awi Wlt!lc:dl 011 
plt.41l&o lblnl: 

•}llll!l«oon~tt a~• 91f.itlt• 111.., l!N!ld119m ~-ÇtJ~11 ~sou ÇfCflMfon• e11dn ~*'' lbtt11l1 l'tPf9'ietlllC-.. 

PM JN*> (!nico. O.t lf.llelt.oa dt ·~111t.o. <Mltrontl"ll. 111rwroç~1 1111 t• nlat t ff*TitrfGficlae e! •~'· 

1'11"1.0VI 

CONV!'f-!ÇOJ!C c:ol.!TI",A$ 01? TMW\i.110 

WMPPl24 it!e Mh>Pt:''r't ''@a• m da ZA' 1!JJV> 


'";",_. .,,"/ . . iiiii  q · 
PRENOrADO E MICROFILMl1DO 

N" 264 1 71 
ft[l;ISltlU UF n TUlOStoocur.1[ NI OS 


' t:~•.,FflJCt·iJ/\ 
1 

http:lf.llelt.oa
http:ftlltlgalN.tl


INTRODUÇÃO 

Prcpararcos os:it.o manut:il cora o int uito de or.:.enta.r os Departamen
tos de Pessoal o Recur~os HU.~nos . para ~elho~ in~truirem se~s ~ra 
balhadore9 , auxiliando desta raa.neira na ciivulgaçlo do sene!!cio so
cia_ Far:ii l iar estabolacido PP.lo seu ; ind'cato. 

O Be~cE!cio Social Famil iar tem co:no objet.:.vo. a'l!Parar e trans
mitir tranqui lidade aos tra.balnadorc~ e seus Ea.~: liares nos momen
tos .:na i s irrportantes de suas viõ.ac, de for:r.a .:.mcdiat.a e ,:;em qt1itiR· 

qu~r bu.rocraci~s.. c.Jr~rtclttS ou pré-exisi:ências , i:'ldepenélen:.e, in
clus!.ve. do fac.o da cmprc:;a estar ou r .. 10 con:.?:i.buindo na Corn'a pre
vista "" Acordo ou Cor.vencllo Coletiva cie Trabalho. 

O~ k>eneficios sociais descrit.os r~este :t-!"ar:.ual d e- Orientação e Re 
gras podcrlio ser disponiblll•ado:; pelo seu sindicato. separadamente 
0 11 em. c-ruDOS, de acordo com a s nnces;!.=; i (:a(°?es elo segmento çr0Clss .:.o
l1ul, e a J.rtàa poter.ê o ser criados r~o'tos ben c tícios para t.:rna me l !'IOt' 
relacao entre os tr.i.bulh,Hlor e:;, e.11p :-e,rns e si.ndicacos. •ra.i.s benefí 
c i os dcvcr!'io ser prcv~stos era Aco:.:-tlo ou Cor~venção Cc l et i va de Tr:11 
balho. 

Nft ocorrência de i mprcv!.Ci'CO$, sé1·ios p~oblemas soci ais podem 
surÇ1ir, u1na vai!. que, r.artur.en te . as familias contam coD reservas fj 
nancciras , o Que ü.S obrigclln d eriur for111as para r.:ngar i Rr. funêos er~
cre fam i liares, vizinho::; ou colegas de traball10 , co1no ri fus . 'llva. 
quinhas" ou e:npréat iino><, suj P.i t ando cedos a um gra:ide const.ran')i 
rr.cnt.o. 

i:::.tc co11junco de bene:ícios visa preencher wr.a lacuna entre o 
fato i:rpr ev.i.s to e a. rcc!itrut·..araçao finar.cei!·a , seja ela por no·\'t!S 
fontes da renda ou o efet i vo 1ecebi1~1e:,co da ir1deniz.aç8.o dt:1s apóli
ces de selõ\JrO pel as !.xnílias dos trabalhadores , seguro este que re
comend.irnos corno un plu:; tinancciro aos i:.rabalhadores e sue.s famí 
lias, Ull'.a vez que o Heneficio te:n a característica de prestac!o de 
serviços socio.is e apoio imed!ato, e as apól:.ces possue.--n carár.er 
i ndenizatório , e ainda esbarrar.. c.T; c.:na :;;6ric de rcscriçõcs lcgai3 
para que a indeniz~çao ocorrd, co1r;o por exer..p lo. e.x.ige comprovaçao 
incquívoc~ do cc~diçlo de beneficiário Co fãl eciôo, com.~ . leqicini
dade de uma uni!o estllvcl. lc;;icimidade é.e fi :.hos. ac!o de tutela 
p~r~ menores que ficare;un órfãos, e~tre cetros. e que ne.~ sempre é 
êácil de ncr obcido, o~ coja, acé CfJc se i dc..,ti::.crJc:r. oG bonc!iclá
rios. as fan.í lias dos trabalhado:res ;lode conta.?" co:n o 9e:teE.íc.t.o So
cia.l ~·amiliar d i aponibil boudo 1mloi; i;ino ic.i\.os, evit.anóo q ue 11,1ja a 
desagreqaç!o tam1liar. pela Ea!ta de alirr.en~os e recursos, evita.'ldo 
um possível probie:r.a socoal. 

Assim, para atendine:\to i med i ato aos trabalhadore s e suas fa.rr..í
1.ias. foi. deaenvo1 v.i.do u Bf:!n.e Clçio scclt.•l Far.1 ilia r , Js i. : .::, élesburo
cratizado, para solucao dessas questões. 
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ORIENTAÇÃO E REGRAS 

01 .) 	 FORMA DE RECOLH r MEN'I'O: 

01 . 1) 	Os boletos para recolhi:r.e n to desca contribt.:i<;lío ,. estarão à 
disposição nc $Íte '.•r'llW. beneficiosoc i al. corn. br, os quais dc
.,.,crão ser ~ree.:1chidos rr~ensalmente , com a rel.ar;l'o dos trabf1 
l l"'IDdOl'e!::l que serao ater.didos pelo Beneficio Socia.l Frunilia.r, 
com base "º •tocal de empregados do úl tirr.o dia" do EXTRATO 
DO CAGE:D do mês .!l.ntericr ac ve11ciment.o do boleto ou o úl t .itno 
declarado ao M.T . E. 

01 . 2) J?errui t e-::;e a redução do número de tro.balhndores irldicados 110 
EXTRATO 00 CAGED, em ca•o de t rabalhadores p er<:cncentes a 
outra cace9oria pro:issior\al e não hou...ter inter esse de que 
estes Lenham direito ao Benefício Social Familiar . 

01. 3) Permite- se ao empregador estender este benefício aos demais 
trab alhadores o u adi11lnistradores sob sua tutela, q:uc não cs
:.ejam 1·elacionados no extrato do CAGF.:O, ou per1..enca1n a outro 
segmento profissional , baseando para isso inserir no sist:enla 
de geração do s boletos a relação destes trabalhadores. 

01.4) 	 No <:.:iso <le oyos i ção formal do trabalhador junto à Eneida.de 
Laboral que o representa, t.al situação deverá se..r i nfor roada 
a gescora, através do site qua.'ldo da geração do boleto, fi 
cando v ernpre8a responsável pelo pagar.tenco da parte da con
tribuição a ela impos ta e descrita no Acordo ou Convenção 
Col etiva êe Trabalho . 

01.5) 	 E."1\ caso de afastamento de empregaào , por moti,,,.o d@. doença ou 
.1ci ôente , o e1npregador manterá o recolhiment.o ·por até 12 
(doze) mcse,;. Caso o afostamento de e inpregado seja por perí 
odo superior a 12 (doze; ~eses, o empregador fica âcsob~iga
<lo ao recoll-Limento a part.ir do décimo cerceiro mês . ?\esta 
hipótese , o empt"egadot' deverc~, quttndo da geração do boleto 
no s ite, nc·mear indi\'id•..1almcr~t.e, à gas to!."a, essa !:"eduçao, 
Cicando g arantido ao empregado afastado todos os benefícios 
soc i ais p!:e•Jisr.o~ durQote a v.igência <la Conven.çi!o Col e t iva 
de Trabalho, até seu etecivo retorno ao trabalho, quando en
t.ac ô ern1Jregaê~o r retoruará ·O recolhitnento relati\i·D ao t raba
lhador afastado . 

01. 6) 	 O e mpregador, seu represen tant e legal. ou prepos t o , serão 
responsabilizados pelas ir.formações prestadas quando d a ge
rC;tçâo tlo.s bole:.os ou da comun icação de e v entos. estando ci 
e ntes q-ue q11al q\Ler declaraçcro c,!e (ato '.i. nve r í.<1ico , const it.Hi 
crime na tor:r.a da l ei, podenó.o gerar ônus a e:npresa e decen
ção do responsáve l pel as informaç!3es fornecidas a gestora do 
Beneficio Soci.~1 l?anli li<'.lr . 

01. 7) Os tr,)b,l lhndores fa>:tio j us aos be neUci os soci a i. s def. i 11ido s 
pP.l.as En t..i dades . do p ri:nei i-o ao último dia de mês. senc o <:;i.•e 
a qu itacO.o de boleto de·... erá oco::-r:er , iu1p::-et.erive l 1nente, até 
o dia 	10 \dez ) do mesrr.o mês . 

PP.FM01.000 f (·.~IC~OFll.M"Uº 
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01. 8) Em caso àe à emis><âo , a bandono de emprecro ou deslig amcn;:o ê c 
trabal hadcr. antes da oco!:rêncla de <1ualqoer evenc.o, o mes
mo , per de o õ.i re!. to aos !;lcne!ic i os soc i a is d efini dos pelR~ 
En~idades . 

01 .9) 	 Pa1·0. ace!lder si i:uaç~es especifica$, excepci onalmente e p or 
nterci~ li~Jeralidadc da Gestorü. cnso o empr~gador. con t ribua 
l)Or u:r1 cotai t1e =.raba:.haC.orcs int·erior o.o descrito ~o item 
01.1) , d c·..rerá sc·licitar ;J ge8tO!'êl .acesso a o uc ro s i stema pa
r a inserir a relação dos t: rabal~1aclor:es que nõ:o ter.ao direito 
ao benefici o. 

01 . 10) .1:1it.ca ater1de~ s:.tuações espec íticas . a critéri o à a gest.nr.~ e 
p o r s ua nera 1 .iOer;,i\ .id ade, a 1nesnla poderá d i sponi bilizar o 
recolhimento des te bene:fício, :::om liase no .,. t.ot il l ele e;111)rega
<los do úl t i mo d i a• do EXTR1\TO DO CACED do mês ant:erio~ ao 
\re11c imenco do boleto ou o ú l timo dec larado ao M.T. E. , nesta 

4s.:..tuaçao o ·.:::in:>i. eg.ado!.· de-.;:erét sol i ci:.ai:: a Ge stora i'icesso n 
outro s isçema e fornecer mensal mente o código de recebi mento 
á o CAGED. 

02. ) 	 RECOLHIMENTO A MAI OR OU EM DUPLIC IDADE : 

02 .1) 	 Efetuando o ernpregado1: , recolhimento cm •.,•alo:: supcrio:: ao 
à e\;idn, n •Jn 1.or :recolh i elo a fnal or st:rá devo: vi do se o e.mp=e
gador nâo possui r débi tos . ap6s scl icitaçao forma l à gestora 
e n1edia11t .: preenchimento de fcrmulá~io ezpecífíco. 

O3 • ) 	 APRESENTAÇÃO DE DOC:tJMEN'l'OS : 

03 .1) 	O err1pregador, se1npre que sol i c ir.il<lo pel a s ~nt i óades ou pelr."i 
çestora do B~1efício Social Familia r, dc·.:crá aprcscn:.ar o 
EXTRATO DO CAGED e/ou ou c ros documentos necessários à co:it i 
nuidadc da disponibi lização dos bt~l1t~Eícios soci.:i.is .:i.::ls tra
ba:.hadores e envio para audi t oria. 

03a2) 	 Por ter cunho social e i mediato, nos casos em que haja mai s 
de l (uml beneficiário , deve =. deles representar os demais, 
a present.ando decl aracaa i:lSSi r1ada corn firrna reconhecid a e1n 

4car tório, a~swr.indo a ··.rcracid adc das info1macõcs e respon~a
bil idade re l a d i st<Ü>t1ic!lo dos be neEicios s ociais . 

04. ) 	 CERTIFICADO/COMPROVANTE lDE REGULARIDADE : 

4 . 1) 	 Mensalfnente, a ges t ora (l isponl})i l i zará w 1\ nov-0 CectifictJ 
do/ Ccmprovante de Regularidade, com val i dade u.té o vencimen
to d a prô~--:.im-:t contribuiçao do .B~"lefício Soci al Farni l ia= . 

4. 2 ) Tal Cercificad o /Compro\.·an'i:e deverá ser aprese.ntado em lici 
tvçõe s , 1lO!l'.OJ 09 0.ç ôes tro~1lh i st~s ou nu necessicla ôP. dl~ c o!n
provaç!o de que: a empresa está em dia corr. obrigação traba
lhista pre.vistn e."n Acordo ou Convenção Coletiva de Traballto . 

4 . 3) Pa ra ma i or c:el ~r:i dade na -obt:@.nção do Cerr:i fic:ado/Comprovante 
de Rcgula!"i<la.de . as cmpre~as ficam obrigada5 a comunicar 

, ·. 
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ío.rrual rnente a ges t.ol'.'a quando do início, enccrrame.n t:o ou p.o
ralisac<io de suas a t ividades . aco:np~.nhado do primeiro ou úl
timo EXTRATO DO CAGED, cont:orme o CiiSO . 

05,) CA:RTÀO PRÉ-PAGO PARA BENEFÍCIOS: 

05 . 1) o Cartão pré-pago para Benefícios é um car~.!.o proto:igido PO< 
senha, e visa facilitar a disponibilizaçao dos diversos be
nefíci os sociê!.is, gerando maior segura11ça e praticidade aos 
trabal h adores oo s e us farnilittres. 

05 . 2) N~ste cartão, a 9~stora poderá creditar \'alor es men sais defi
nidos pelo.s E:n::.iàades e indicado no i tem "'TABEiaA OE BE~Ff

CI OS SOCI~IS", o qual será encaminhado aos trabalh~do"es ou 
a seus fa.1n\ l i.<:1res. 

OS. 3) O traball1aôor ou seus familiares podet"ão ut i lizar esse çar
:.ão para saques e transferências nos caixas eletrônicos, e 
efetuar compras em esta belecimentos cre denciados . 

05. 4) Para desbloqueio e valid ação do mcsrr.o, o empregador d e verá 
fornecer a o trabalhador ou a seus familiares, o nú.mero do 
protocolo do co..1'ftunicado f eito à ge stor il elos benef'ícios socj 
a i s ( i te."' U9. l deste Manual ) . Com o número deste protocol o 
em milos e após rece°:'.ler o cartão. o t raball:ador ou arrimo da 
família, deverá ,_,a.lidá-lo, nn central ele atendimento do Be
neficio social Familiar, no DDG oaoo 580 3738. o cartão es
t ará P!'ont o p;ira uso P. com o benefício c redi tado em 48 horas 
úteis após a confirmaçao da validuccro . 

05. 5) !i.lém do Cart.a:o p:ré-pago para Benet'ícios i ndicados nos itens 
a r1 teri orett, o Benefício Soc ial Familiar disponibi l iza ou t ros 
cartões, co:no , Cartão Farntácia, Carcelo Cultural e Cartêlo Sa
úde . e codos esses cartões sao pessoais e intransferíveis, 
ficando o beneficiário r e sponsável pela sua guarda e utili 
zação do saldo disponível . Sua entrega ou utiliza çao a t er 
ceiros será de siJu inteira responsabi lidade . 

05.6) Em caso de perdn, o trabalhador ou ar~imo da f an1íl i a poderão 
sol icitar a reposição do Cartão pré-pag o para Benefícios, 
Cartão Farmác ia. ou Ca~tão Saúde. O custo êa segunda vla, dos 
referidos cartões, sc'!:á ele i n teira re:sponsabilidaàe do soli
citante . 

06.) SANÇÕES PAC'l'l1ADAS: 

06.1) Visando evitar que ~aja um descompasso f~nanceiro na gestão e 
aõ.-nin i strtJção ao Benefi.cl.o Social t<'aJl1i l i ar: , ero case do efn
p rcgado1- C!:it.i •.'C'!: ina.~inplc11tc ou efetuar ~ecoll1imento por 
va l or l nfer.i.cr ao d evido. perder á o direi to a benef fc i.os a 
ele disponibilizado. Na ocorrência de qual quer e ver.to que 
gere d ire i to ao trabalhador, estes nd.o perder ao direi to aos 
b~:1e f.:cios, e o ernpregador deverá indenizar o trabal!1ador o u 
sc·.ls fa..rni lie.!:'Cs, o equi•lale11tc a 20 (·v•i11tc) vezes o menor 
piso sala r: i.al da cac.eyoria ·Jige nt e d ê poca é.a lnfr itção. 
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06.2) Caso o e1tpre;iador rP.gi; l arize seus déb~tos r:o prazo de até 15 
tQUin.2e t :ii..lS cv.;rldos, após o re:-:ehi.mento êe comt:.., i caçllo 
termal feita pe_a qestora. !:icará isento d.:. respons.:ibilidade 
degc:iia no i r.e~ ~nterlor (06. 1). 

06 ..3) An.ces da ap: j c "çiio Ut:! ~a11çQo p ecuniária, pela ges~ ora, as En
tidAC.CS Co:\'IGne.."\::es serl!.o consu:tadas e p:r.dP.rÃo, <lA <:ocrr111r1 

acoróo, isentar a crnprcoa quanco ao cwTipri~en~o desta. 

06 .-6) Os valo:es ço.rvcntura n!c contribc.íd:>s ser!e devi dos e pas
sívoin d e cobr11 ·1c a eX t.!"'-'judlt=.ia : e/ou jud:.cial, acresci éos 
de r:n.:li:.a, j·.lrO!: o dor.aa!.c pcnalidaães. p!:evi~ta,-; en J..cor<lo ou 
ConvencS.o Cclet!.va de Trabalho, ;>:.de.ndo ainda. o cmprcgacio~ 
ter s eu noi. e i ru..:;.uso t-.oi:; érgdo.s de p:-o:::eça.o ao créd.!.to (SE
R/\S!•• SCPC e out: ros). 

06 .5J Se houver d ec,conco dos t". r .1b.3l :""lcaõor:es ou er.i cast..: de os ernpr e
sérios e>rovisionaren o va lo:: do Bencfíc.:.o Social Fair.ô.li.•r. 
em >1U.<J.>1 JJlanllh1's dt1 cus::o , sP.m n devido repasse as Entida
des, cm tese , restará configurado o ilícito penal de apro
priacSo jndébi ta previsto no a::-tigo 168 do Código Penal 3ra
!<llaic·o . 

FORMA DE DISPONIBILIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS SOCIAI S 

Se11do ~eu C'1.t'ú.L~r i 11:ediato ~ inaOi A\•el, fj ç <mi d i sponi ,leis os 
DDGB 0800 773 3738 OU 0800 580 3738. 

Tao logo oc crr.progadorcs tenl1i.:m c:.ênciu di;. oco~·r~ncla de eve11Lc 
que per rnl ta a c1j 1<poni bi li zaç!!.o de beneficio social aos -:rabal hado
res, deCinldo pelw; E:i t idadP.s " di sr.:dr.ii.nados no i.cem "TAID!LA DE 
BENErÍCXOS SOCJ:AI:S .. consta.rite àest.e mat•t:.a:, de\•erdo íormcll.!.2clr 11ne
diat.ar.ie-:-. c e a consunjctu; &o no ti i te: ..,...,.;w.ber:eficiosocia· . co:n.br. aob 
penu d.as snnçõe:s e penaliàfJ.ô~s p::-~viJ"õtas e-:n .4cot"êo, ConvencB'o Cole
tiva de Trabalho. e nc:;tc Man·~io.l àc Orientnçl!o e Re;rrns. 

>.o for:na-i2cr o comu..""l!co.C.o, es e.rr.p::-eqüdores deverão preencl:e::
corret wr.ent e os dado u solic.:.tados, os qu:1.is visarn tarnl::érr. aliDC:it:a::::
as diversas c.st.ar...!. Rt. i c~R :lRCP..Rso~ri ."lF> para elab::tra<>)o de mapa s êen\0-
g::::-áticos e outras nocescár~as ao sec~r1 zob pena de rcs}X>r-dcr pela 
divulgação de i nfornações f alsas. 

Os êor.~1me:itoR hábf!' s Ntt:'a in! c !.o da disponi bi l izacao do 3enetí 
cio social fllllliliar s~o : Ca~teira prot:ssional ou Cicha de reQiscro 
do rrabal~ador. coo a iden:ifica,ao da emp~esê . se êlgo.:m beneficio 
(or e~t:enclic!o tl côr..jcçes ou !:!. l hos rtP..nores oficialrr.ente ~eco:-ihP.ci 

do~. alé.~ dos docu.~cntos já mencionados. deverao ser apresentados, 
COr\ÍOfrntt- O C cstlO , o C...:t! ..C' l ld(iu d~ t.:é'l~ét.Jlf::!nlo ou doc'4mento tle reconttt:~ci.
men~o da. uni !o está.\•el, l\esrr,o entre pessoas do mesrno sexo, { j udi c i 
al, carcoricl ou polo INSSl, certid!o de nascimento ou ~nrteira de 
i denlidade do Ci l ho menor. 

Out~os docw,ent os SOMEN'l'E DEVEM SER ENVXADOS SE !!lCPRESSAM!!Nl'!! 
SOLXCI'l'A.DOS, co rccorvando. as ant.idades ou sua geztora. no direito 
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àc solicit.ar qua i sq\1er ôocumencos para disponi~Jilizar a correta
pres~ação dez benefícios Gociais . 

07. ) ATENDIMENTO: 

07 ~1) Para düvidas , sugestões e sol icitações do Benefício Social 
Fami l iar , e ç; t .:i. r:-6 em Eunc.ionxuuento no horário comercial (lio 
rário de Brasí l ia} , os sistemas abaixo : 

- DDG 0800 3738 

- DDG 0800 580 3738 

- e-mai: a t: e:idi mentoObe:"lefi:::iosocial. com . b:::

- ?ale cono s co , di!;poni;Tcl cm V;ilr::. benefic:.oso:."! 5.a l. c:cr:l. b~' 

... Chat: Online, dispc.11ível em -..·.rv;111 . benefi c:i.osocial .coJ1t.br 

- Aplícat:i·.;o , d isponiv-P.l n.'1$ p:.)t.) f o::.·u~as :!:OS e And r o i d . 

07. 2 ) Para atcnd.:..-nento dn ~e:r\•i ço F'trn<=iral es t a rá à c.~isposição 24 
horas po r àia . 7 dias po~ serr.ana. o sistema t:clefô11 ico DDG 
0800 773 3738 o u 0800 580 3738 . 

07 .3) En\ c a so de inoperância t é cnica elo sl.scema telefônico, a ges
tora informará no sir.e ,,,'W\tJ.beneElcios ocial .com . h r outras
formas de contato. 

07. 4 ) caso sejam d isponibilizados benefícios. que necess.item de ro
tinas técn i cas e operacionais especificas , para o iníçio õc 
sua p rest.:iç1io . haverá uina carência de até 90 (no ve n ta) dias 
cor ridos a partir ào r egistro e ho~olcgaç1io oflclal do Acor
êo oo Convec.ç ao Coleti·..·et de 'f·rabalho, no s i ste..TT:a rncdiadoi· do 
MTE . 

08.) CARTÕES DE I DENTIFICAÇÃO E PROCEDU!ENTOS: 

08 .. 1) Poder ao ser dispo nibi i.izado s cartões d e .!.Ccnti ficaç ao; di 1J'..ll
g a ção e pro<"!@.-:1i 1nento$ era q uantj da.ti.e .!:it l f.:..ciecte para d istri
bu iç<!lo a todos os tr.:iba: lw dores do setor b e neficiado. 

08.2) Os cortões ser ã o e n.caninl1a.dos a e mpresa, com base rlO n•,jmaro 
de t raba l hadoref:.; dec l arados no prLrneiro re::::olhi:ne11to . Qu.anê.o 
r1a repos.i.ção, a einprest;!; deverá cequisi tar a quantidade pelo 
si-:e 'A"'i.·M . :Oer.eficioscciti: . cem.br . 

08. 3) rica sob r esponsabilidade da empresa, a distr i bu i ção imediata 
dos cartões a t odos os t r abalhadores do segmento atendido 
pelo Benefíci o Socia l Familiar . 

09. ) COMUNICAÇÃO DE EVENTOS 1 

09 . 1) Os be nefícioo sociais defini cios pelas Ent i dades e ind icados 
no ite m "TABELA DE BENEF:êCIOS S OCIArSn, deverão ser formal 
men.ce comuni cad o:.'.i exclus ivamente llO s ite da ges r:r,t:a: 
.,.,v;r~. bénef i ciosccial . com. br. Qu a_11do do env i o do comvn i cado. o 
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sol~citante infor~adc, 
nli.cado com um núm.ero de protocolo.. o qual deverá ser usado 
para so1icitações e acompanhamento junto à gestora. 

09 ,2) Dc\~ido as car~cter·ist:.icu.s de uLerldi:uent<> i med.iat<1 P. inndiá
vel , par a Cf..te os b ene =:.cios sociais tct1l1.:l:n seu o b j etive> al
cu..r1cado. os rn~smos cle-....·P.rtio sP.r comun.i ca·~os to1::-:r.almenc.e à 
geotora, no a to de suca. ocorrênci u e/ou c i êncla _por par t.e de· 
e 1t1pt"e9ador . 

09. 3) Se o ent[)CE?Ucttlc·r t i •1er cor_hecimer.:.to de a l çrum cvc..""1t O d efi:1idc 
n o i tt1':m '~TABELA DE BENEFÍCIOS SOCIAISH deste t-Jant.:.a: de Ori
,ento.ção e R.ag:ras e :1ão pro·v·idencia~ a comuni.t'":r.:çã(~ formnl A 
g e stora, no prazo má.>dmo e improrrogávol de até 90 (noventa) 
d i aa corridos, a contar do dia da ocorrência do fato, e~tará 
suj eito às "SANÇOES PACTUA.DAS" descr:.t.as ~10 "item 611 , conla 
se i na ·diropler1te estivesse, alén à c rcsoe.rcir a Enti dade ou 
~ua gcstor.'l, ,1::; (1H~l/t?.fi~J$ proc:essu.,).i ~ f:'! ct<.l vocc.-lc.Í<.:ia::r; t:.au::ia<.~~U:i 
por sua Or.\issão ou iné~ci a, caso estas \~enha.T. a ocorre !':" . Pa
ra os eventos ql:.e ':ratam da nacal idade d e f ilhos da t.~:·aba-
1 1:."'lclore~ , C> ·pr:a<lO de t:OUlunit:.ac;ão fica prorrogadc por mai s 60 
(sessenta> dia~ c o rridos. 

0944:) ?or ter c uriJ10 .socia:. e ir.tcdiato , no~ .:;,'l~os e:n <.-tUª h~1j .1 r:"t.;.i .:.!=i 

de 1 (u:ni benefid.ário deve um deles represêntar os demais, 
aprese11tu11C..o d eclaração us:ilnada c <liu ti. :-mn re:-:onh~r:ic.a ~m 

cartór~o , assu:nindo e: •.reraci dade das informetcões .e respo:-isu
hil .:...Carle pe~ a atst.r.:.bui ç.,!llo dos ''alores . 

CONJUNTO DE BENEFÍCIOS SOCIAIS DISPONÍVEIS 

10.) BENEFÍCIO Nl\.TALIDADE1 

10 .1) ir·em come ob:ct i ·vo c1:cami11l1ar una ·,rerl-;a à familia de rccém
nascido, para contr~buir cor.> o conf orto e adapi:ac;ãc na cr.e
g a d.:l ê.o no1Jo e~te qt1e r·i.ê<; , senr~ q:ua.l<1uer <.:·:JJl\[):t·ovo.ctio ..~e go s 
to. 

10 .:2) Ee.. te benefício cerá di::;pc11ib ilizado tambén, ri-0s caso!i de a dô
çao con,pr,o·vada, desde que a cri ança, por ocasião da comur1i
c a cdo fot'lnal à .;;estora, :.:enha 110 máxirno no\1enta dlas de vi
da. 

10. 3) O bcncf.í.cio será ê.i s ç.oni bi l i zaC.o aos t r abal ha dor e s. e ncarni
11t1n<lo ::Yr- i orit.r:i-i.am~('. tA 1tc>s <:11:..:-lnclr)s dn m;~ (;Cl r~_(;P.rr,-nascido 

po~ meio de cheque, crédi:.v em conta corre:tte, ou outr·::>S 
meios , no 'ia:..or e nümero de parcela de f inido ,pelas Er1t i dades 
Convenent~:::: e i ncli (.°!:) <lC> l\{,) it.Anl "TABELA DE BENBF:ÍCZ:OS SOCI
AX:S", não pod endo ser su:Ost i tuído per pro·5u:..cs ou bens mace
r i ais. Ern caso de n.atimortr; este benetíc i ·o r1âo ~erá di;;fJOf' i 
b i lizado. :-:ZJ f c) 1. t.n. ou vusêt::(!~."J -rla mde ou p.'li , ~ pagamento 
será nominal ao responsável legal pelo bebê . 

receberá no e-mail uma c6pia do comu

" 
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1 1 .) BENEFÍ CI O CESTA NATALIDADE: 

11 . 1) Tem como objet i vo encaminha::: produtos úteis ao recém nasc1cto 
e sua utae, por determinado período, produtos P.Stes, e n\.·iados 
direcamcntc para sua residência em qualquer l ugar do a:::asil . 

11. 2) Devido ao carát:er social, este beneficio nllo poderá ser pres
tado ~~ espécie !dinheiro ou outr~ opçâo equivalente) e será 
entregue diretamenr:e na r ·esidência cla mQe do r ecém nc:i scicln , 
no valor e número de parcel a definido pelas Entidades Conve
nent"s e indi cado no item "TABELA DE BENEFÍCI OS SOCIAIS " . Em 
caso de natimorto este benefici o não será disponibi l izado . 

11.3) Nos cas os e m que a ent.rega seja i nviáv~l , por se i. r õr.nr 
regi.!o de a.l t:o risco aos prestadores ou de d i fícil acesso ao 
local , ~xcepcionaln:.e·nte, poderá ser substituído por c r édito 
em co11t-a corrente OlJ oucros mei os , a cri tério da gt:?s t.o:t·a. 
Caso este be:ie:!.c i o seja disponib~li :z.ado em mais de uma p.:>.r
cel a, n.ão poderá ser c~editado o valor t otal de urna un.ictt 
vez , t,1ar.a <.ftJe l'1ão ha j a desv.i.o da Einal i é.ade de::ote ben1::?(ic.:lo 
social . 

12.) BENEFÍ CI O FAl'IMÁCIA: 

12 .1 ) •rein como obje t ivo fac ili tar o acesso fami liar a medi camentos , 
err. caso de incapacir.açi!.o permanEfnte par.:a o trnb 1.t l ho ou f nl e 
cimenco do trabalhadct" . Além de descontos e.11 redes c r·ed e nci
adas, [)Oder á disponibi lizar urr:a ''e~ba adicional por um pe r í 
odo , p ara q ue o meclica1ner..t.o nõ.o tenha cu8 t os à fai>1íl.i.a. 

1 2 .2) Caso di sponib i:izaào no i oem "TABELA DE BENEFÍCJ:OS SOCJ:AJ:S" 
será enca:ninha:do um carcao f ísico. e nomi nul corr; i.rulido.de de 
3 ( t rês ) anos , que será entregue nê:l r esidência do trabalha
dor ou a r rimo d a f a mília , pa r a d es:;o ntos en rede c :i-:edP.nc; i nrla 
de farmácias . 

12.3) Neste rriesmo cartã o ou per ou::ros me i o s , a c~i ::ér:..o da gesto
r a, ser á c r edi t ado a verba ad i cional definida pelas !!n t i õ.a 
d es Cort-.1ene·n r.es e indicad o co i te:o " TABELA DE BENEPÍc:ros SO
CIAIS•. 

13.) BENEFÍCIO APOSENTADORIA: 

1 3.l) Tem cotr1ô objet i vo grat i f i car o t rabalhado r pelos serviço s 
pres t ados à categor ia, com il ent reg.:. de um va lor se.'!\ compr o 
va ç ão de gas t os , q ua.nclo da i-;ua apu::;er•t adoria por tentr;o d~ 
con"ribuiç!o ou idade . 

13. 2) .; verba defini da pelas Entidades Co:ivenentes e ir.dicaêa no 
valo ::: c núme ro de parcela no i ::en>. "TABELA DB BEN13FÍCIOS so
crAXS" 8erá deposit a.da d i. retaznente na conta corrente ba ncá
ria do trablllhado", ~odendo, por mera l i beral idade da gesto
ra, ser subs t ir:uido por cartão de débi t o c u outros !r.eios . 
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13.3 ) Para !azet j~s a est~ benef~cio, o t~abalhad~r dever á ap r e 
ser.ta r c6pi a d.'.'l cart.l àe concessão de s ua aposentadoria e 
co:t1prova:- qua cctcvc acuar:.d o no segment o !lá pelo rnPnos S 
(cinco) tlnoe consecutivos , a conta= do pedido de rcçueri rr.en 
to da 4Po&on~adoria , ou 10 (dez) .:tnos cO:tl interrupções, des
de que os 2 (dois! ül~imos a~os sej ar.i ~ninte~rJptos no seg
mento. Tal comptovacao d~verã ser f@ita obriga~oria.~e~ce 
através de carteira de trab.:tlho . 

1 4.) 	 BENEFÍCIO ORIENTAÇÃO: 

14 .1) 	!'ern corno obj Ativo císponibilizar um ass~ste:tte soc~al p ro f is
s i onal , QUe ir.S até a resld.:; ncia do trabalhador o u arriir.o dc1 
familia, para lcvanta..~cnto da s i tuação =~mil iar, vi s unóo Auc 
reestrutur:ac8.o. com oc-ier,tacôes sobré ateridimentos sociais 
dispon!vel s no u:un!.c1piu co1:1<;: saúàe, €!duc:ação. <:u : r.!Jr a P.n 
tre outt'OS e aprcsc!ltado por meio de .relut-ório et\cu.rni~.hlldo 
ao• Camll lare>< e AN J(nC i <'!ades Convenentes. 

1 4 . 2) O valo~ deAr.e l:>..neC rcio " " rá " n caiü:ihado di retamen t e ao as
sisccn~c noe i a l i;>rofiss i cnul descucndo ao n~e:1dimento da ra 
rn.í l.i.!i., no valor e n:J:ncro de parcela def ir.iclo pel.:ts Entidades 
Convenen~..8 e indicado no i tem •TABELA DE BENEP'f c ros SOCI
AIS". 

15 .) 	 BBNBFÍCIO CAPACITAÇÃO; 

15 .1) 	 ' l,e1u co1r.o obj etii:o c riar cpori:unidadcs protis::;ionais aos to 
mil iar.os , n,?. OCQ?:rênc.i!t d~ fa:.~cÍntento u·.J. i ncapacitação pe!:"
manonta do traball-.ador . Viaa c ·.Jstear cu!:'so de c ü p 01c i t a ç:".ío 
pro(lssional na á r ea de i~tc"C33C do beneticiado, para nanu 
conc3o a r.telhorj <l Ut-1 renda fa.""i: iar~ podendo incluir sua lo
comoç!o o ali~cntaç!o . 

15.2) 	 A prcc~&çlo doGco bcno~ic~o está vinculada à efetiv~ wntrí
cula do beneficiado e.11 ccrso de capacit.aç!o profissional e 
.1presentac3o de declaração firmada pela e:itidade de ensino. 
cont~ndo a razllo ~ocial, CNPJ e daõ.os bancJ~ios di! escol .'l . 
aRsim co~o oa dacos do alu.,o e curso pre:endido. 

15.3) 	 O valor do hPnPf{cio. êefinido pe:as entidades e indicado no 
1ttm • TABELA DE BENEP'ÍCI OS SOCIAISw se.rã encaminhado d ireta
mente à escola. para pagament o do cti rso preter.d!.áo e aq1:i3i
ça:o de md.terlaix dldáticcs necP.ssá r ios . Cas o o curso tenha 
um va loc oenor que o dixpo ni bili zado ;w-.las :!nt:!<!B<les, a di 
ferença será creditada diretamente na conta corre.,tc do alu 
no ou por ou\..C08 meios , a. cri tério d a ges t.ora , para contri 
buir no custelo de cond uçãc a al i mentação. 

15. ' l Ca so es t e beneEício este j a dispon!.b!. li zado :-io item "TABELA DE 
DEN1!FÍ CIOS SOCIAXsw e não contcr:.ha valor específico, e le se
r á p restado gratuitrur.en t:e pe las Entidade s Co nvene11tes envol
vido~ , atro.\16 s de cursos p.!."ofissionulizo.ntes por eles t-dmi 
n i a trl•do8. 
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16 . ) 	 BENEFÍCI O CULTURAL: 

16.1) 	 Te.rn. como obj ecitro viab:.lizar o acesso cultural e soci al ao 
t rabalhador , atr.:avés da aquisição dê macêdal l ite:.:ário para 
a formaçao e :ees t:rucuraça:c da famíl i a , qu_ando da compr ova.. 
ção de incapaçitaçao per:r.ane11te do trabulh udor, ou ao arrimo 
de famí lia r:os casos (le 'f a lecimento do trabal hador. 

16.2 ) O beneficiado t erá direito a uma verba mensal , disponibil i za
do. por meio de cartão .físico e que ser á e n tregue na residt1n 
cia do 'trabalhador ou arrimo da farníl in , no valo~ e número 
de ;><H·cela üefinido pelas Entidades Convenentes e indicado 
no icem ' TABELA DE BENEFÍCIOS SOCJ:A:IS" . 

1 6 . 3 ) 	 Por t er cunho social e estritamen te cul tti r.·al , o v alor son1en 
tP. poderá ser utilizado para compras. exclusivamem::e, nas 
Lojas Sara iva e Sic il i ano, ou diretamente nos s i tes destas 
lojas, wv1111.saraiva.com . br e wr1IW . s i c i li..1no.com. br . 

16.4) 	O prazo de validade estará impresso junco ao cart ão , o qual 
será remec i éo para a residência do trabalhador ou arrimo ela 
fon1í l ia. 

16.5 ) 	 o cartão, por ser um 'Jale-ccmr:rra ao portador e sem ident.ifi 
caça:o, na:o será repos to err. hipótese alguma . 

17 • ) 	 MANUTENÇÃO DA RENDA FAMILIAR: 

17. 1 ) •rel'n co;no ob j etivo d i sponi b i lizar ao arrin1.o àa fa:ni l ia , valo
r e s rrr.ens~~is deposit.<:idos àiretarr.ent.e na sua conta co:t:rcntc, 
em casos de falecimento e incapacitac!o permanente do traba
lhado.r. corn intuito de cobrir as despesas básicas da fam.íl i n 
por um perioôo d e ada11~açi!.io . reest.~u::uração e \• i abilidadc d e 
novas rendas aos fami liares. 

i 1 . i J 	 Poderá, por mera liberal~dade da ges t o ra , ~êr substi t uído por 
cartão de <lébit:o ou outros mP.ics . 

17 .3) O nómer c ãe parcelas e val or 11'.ensal. õefin i.do pelas <:nti ôaées 
e indic<ido no i ::em ' TA:aELA DE BENEl!'ÍCIOS SOCIAJ:S" , será d i s 
poni bilizado até o s• ( qu ~nto) dia út~l do mê s seguir.te ao 
receb i rnê n to <10fi docun1en t.o s s ol :i c.i taÕ<.">S expressa1nence p e la 
gestor a . 

17. 4) />. partir da segundo parcela, os v .:i l ores aufe rii:.!lo rendi ment·::>S 
de poupança, e tais rendimentos serão acresc .:.dos à Úl ':.iu1a 
11arcel .;; disponiDilizada ao trabalhador ou ar:::-imo é.a f a mí l i a , 
pelo 3enefício Sccial Familiar . 

18.) 	 BENEFÍCIO ALIMENTAR: 

19 . 1.) Tel'n cou10 objet:i·.Jc e11ear11.inhar "'ª"'·sa l.rnen t e , v l i rnentcsR de va .rie
dade e de boa qua: idade. d i retamente na residência do craba
l hador ' eJt\ c:aso d e i n:.:apáci :.acãc· per rnarien i:e , ou ao Ql.'ri1no a~ 
família i1os caso~ d e f alccimcn:.o . Seu intui t o é suprir as 

N' 2 6 4 1 7 1 
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despesas cem a ::.. imc11t.aç:.io por uro períoclo de ª'laptação, 

truturaç&o e viabilidade de novas rendas aos familiar~s. 


rees

DE 
resi 

~n
risco 

co11t.a 

se.r 	

18.2) O valor eia cesta de alimentos e número ele pa.rcel a definiê:o 
pela~ Ent:ida<ies t·onvenentes e indicado no iceni. " TABELA 
BEHEFÍCJ:OS SOC:tAJ:S", será encaminhado di r etamenc e na 
tlência do trabalhad.or oc. do a:;rimo . Nos casos em qtle a 
treg.;. seja inviável, por se tratar de região de alto 
aos pres:.adores ou de <liEicil ~cesso ao local , excet;cional
mente. poderá ser substituído por crédit.o mensal em 
corrente ou outros 1neios. a critéri o da gestora, para compra 
de mantirne..:l')tos em redes de s uperi:ner cadot) , não podendo 
creditado o valor total de uma única ·..1ez, para que n~o haj ol 
desvio na final i dade de ste benefício . 

19.) 	 SERVl:ÇO PUNERAL1 

19 . l l Tem como objetivo disponibilizar um age nte habilitado que to
mará as providências e acompanha.-nentos necessdr!.os a.o fune
rol l e sepul t.Ç111\ento , i ndependente de causa, local ou horário 
do falecimento . Esr.e agente estará <l .i spon i vel em .:ité 30 mi
nutos em qualquer local do 3rasil. 

19.2) 	Os serviços de·.;em ser solicitados pelos DDGs dispon.!.'1eís 24 
l:o r as (JOr ·dia 7 dias por semar:a, gratui tamente para tcdo o 
B.rasil . 

19.3) 	A cart.eira profis~ion.:i.1 do t r a t>alliador ou CJc!·1a cJe r:eg.i.s t.:ro 
de empregado , co:n a ident i ficação da empresa e CNPJ, será o 
ú.:1i c o do:;un;ento neceDsárío para iníc :..·:> da prcstaçao dos scr
,,iços funerais. Se este b en e fíc i.o for es t end i.do a cônj uge 
OIJ =ilho menor oficialmente reconhcc.ido, além dos documentos 
já lner1c.;ic1nados . de·,:e.rão ser apresentados. cor.forme o caso, a 
co1-tidão ele c.~samenco ou <locunlento de r econl 1ec.i.1rien t o d a u:1.i 
!o estável, r.i.esrno cnt~o pessoa::; do rne:smo sexo, (judicial , 
cart orial cu pelo INSS l , certid!lo de nascirr.ento ou carteí:::-a 
de iàentidac?e do f i l ::·H.-. rne!.,or . 

19.4) A pre stação r.;ersonal.i z.n.dn d os ser:v iço.s tunera.i.$ e sepultanH:3n
to será custeada até o ·valor limite def inido pelas En::idades 
e indicado no ite m "TA!mLA DE BENEFíc:ros soc:rAJ:s•, de acordo 
cem o credo reliç1ioso ci .) fami lia do t~abalhador. 

19 .5) 	 Ao cc:,rnunic.) ?."" f..n.1ec ;irnento, o a r r i 1110 da Ca1:1.í. l i.t• (Jo<ler:ó Ol)Lac' 
por serviço de mcnnr custo . ou mesir.o êispe nsá-lo . O ·..-a:or ou 
a diferença será disponi:C.il!.zado em conta corrente ou outro 
neio, a cri tério do gestorn. em par cel a única . após L'e.cebi • 
~enro dos documentos que possib~litcm a i ã cntificação do Dc
nefic i ári::;. 

19.6) 	Caso este benef í cio nac possa ser prestado de inediato, por 
falt:a de comprcvoção d<>cu,me!"lttJl do t caOOl ha(!úr ou icJen ti fi 
cação da empresa, o val or· indicado no item '1 TABELA DE BENE
Pi CIOS SOCXAis~ . será encaminhado posteriorrr.ente, após rece
bimento pela Gcs~ora, ãos documentos solicitados . 

' ., 
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20.) 	 BENEFÍCIO FINANCEIRO IMEDIATO: 

20.1) Tem como o:Ojccivo disponi b il i z ar un a ve.t.'ba diretarne n t.e ao ar
rimo da :!:amília no :noDen t o d a rea;l:.zuçi!o d os p roc edi mentos 
f taner.-;:J:i.S , par.a desp e sas e:uerger:ciais / sem c o tr.p ro·Jaçã.o de 
gasco. 

20.2) 	O valor e númarc de parcela deõ i.n ido p e l DS Ent:làade" Corwe
nentes e i ndicado no item "TABELA DE BENEFÍCIOS SOCI.AIS" SC:
rá er1tret;ue diretamente ao faT.iliar ou responsável . detinido 
n.o ato do acionamento do serv i ço dA. furlera l . •ral ·valor p()de
rá ser u s ado em sua totalidade , para s up rir outros çast os 
com o s e rv i ç o funar~rio , mediante autorização do fami liar ou 
responsáve l . Caso cst:e -va l o r n.~o !=õeji·i ut.i.l izado para o i une
ra! ou sua encrega i:nediata pelo aga11r.e seja i mpossibi l.itttdv 
pct· mot i vos t1l heios, a gescora efetuará o crédit:o e:n conca 
c o rrent•::: ou out.r o rneio , n seu c.t·lt~r.i.o , ap6s o recebimer..t o, 
análise e comp rovação dos docurr1.entos solici t ados . 

20.3) 	Caso o Ile ne fício So cial Familiar, não se ja acionaào p ara os 
devidos s ervicos E·.Jnerais. o valo r será e nca.minl:ado aos fa 
mi l iares, após o rece:bimer~to.•Jnâ.J i s e e a p rova ç ã:.:: e.los docu
mentos solicitados , e m con t:a corren t e ou out..-;·o H1el.o , a cri 
~ério 	da gestora. 

21.) 	 REEMBOLSO DE RESCI SÃ01 

21 . 1> TeJn como objC?t.ivo reembolsar a (~.lnpresa a cé o valor l i1nite tle 
c erminado pel as Ent.idades cor~venent.es , quando ocorr er paga
n1er1to d e verbas resc.:sórias por falecirnen.to ou incapacit?~t;:~o 
permanente ão trabalho , com o intuito de minimi zar esta des
pesa irrip r e·.; i s ca. 

21. 2 l é:s ce reembolso será até o valor limi t e dete~minac:lo pelas E1: 
t idades Cottvenentes e .:._ndicaôo no j r.em " TABELA DE BENEFÍCIOS 
SOCUIJ:SN, o e mpregador deverá e ncaioinhar à gestor a, cópi a do 
'l'e r·lno :.le Rescisão do Contrato de Traba l ho de\.·iâa...~ent e a s si 
r:ado ·:..>u do c umente· equivalente, e s eus dados bancários para 
crédi :;o do ·valor . 

22.) 	 REEMBOLSO DE LICENÇA MATERNIDADE: 

22.1) 	Te m co1t10 objetivo e ncaminhar por um período, uma •1erba ã. EJ1l

presu pa.ru. minimizar as despesas c om a licença da Part.uri.en
te . s e ndo esta , trabal hadora do segmento . 

22.2) 	Es te ree~~olso será até o valor l i mi te dcte~minado pelas En
t idades C'or~venentes e :.ndi c ad o no i t em "' TABELA DE BENEF:ÍCI:OS 
SOCXAJ:S", em decorrência do afastamento da trabal hadora . 

22. 3) O e:r.pregüdor de'\·erá e11cani~1ha1: à Ges tor a, c óp i a éa c e r t:idã.o 
d..e :1asci mer: t o do recér:i.-:lascido e s eL:.s dados bancários para 
r. .r~d ir.r:· c1r. v.n l or, . H!'n caso d~ n.a t..i 1r.c>r. t.o este ber1ef.tcio nll:) 
s e r á disp.:;;nibi l izado . 
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23.) 	 REEMBOLSO DE LICENÇA PATEllNIOADE; 

23 ..1) 	•re1.u c -:J1r.o objetivo encaminhar, por um perío·~o, uma •Jerba à em
pres a l=>a""t:'U rn,i.ni uU :r.ai:: as <.leS[Jesas com a licença paternidade , 
sendo este. trabal l~ador ê o scgmc11to. 

23. 2) Es t e reembolso ao e mpregador será a té o valor l i mi te àeter.in i 
nado pel8s t::ni:idades Convene:ites e indicado no item "TABELA 
DE BENEl'ÍCJ:OS SOCJ:AJ:S" . 

2 3. 3) O empregador deverá encaminh ar a Gestora , cópia da cert i dilo 
de l1ascimento do recéln-nasc i do e seus dados bancários para 
crédito co va l or. Em caso de natimorto este bene!:ício n.!lo 
se~á d isponib ilizado . 

24.) 	 J:NCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO: 

2<1.1) 	 o presente benefício foi elaborado exclusivamente para aten
<"1er os t.r"abal~tatlor~s c.1ue forem coztsiderad os total e perma
nentemente incA_paçitadoe para o e x ercício de atividades pro
fissionais, não estando amparadas as demais incapacitações. 

24.2) 	A incapacitação total e permanente deve~á ser comunicada for
m<t l mente !)e) o e1tpregador ~ diretainent e à gestora , mediante 
preenchimento de fo1-mulário disponível no $iit.e 
""""' . beneficioscciai . com . br . no p::azo de 11té 90 (noventa} di 
vs a Cút"lté1r da ciência, por parte do emp:-egador, desta inca
paci taçlío pcrmai1c:nte. 

24-3) 	l"~casa co11àição1 os tr.1bali1.1dores poderõo fazer jus ao : BENE
PÍCr O PARMÂCJ:A, BENEFÍCIO ORJ:ENTAÇÃO, BENEFÍcro CAPACrTAÇÃO, 
MANUTENÇÃO DE RENDA FAMJ:LDJl .. BE:NEPÍCro ALJ:Ml!NTAR, caso 
disponi bilizados no i t:P.m " TABELA DE BENEFÍCIOS SOCIAI S" . na 
forma e condição previst.a pelas Entidade!:> Convenentez. 

24 .4) Visando o acendimento i mediato do t rabalhado r. a manutcnçao 
do seu sl.)Stento , e amenizar probl emas fina.nceiros e a l imen
t:are~. a di r-.pon:i bil i ZélÇ.'10 cJn MANUTENÇÃO DE RENDA FAMILIAR e 
BENEFÍCIO ALJ:MENTAR, poderá. ser antecipada p elo periodo de 2 
(delis~ mesP.s consecutivos, mediante apreseni:aç.ao à gestora. 
de declar·acüo uu r·elatóriu ruédi co infor1crando o CID da doenca 
e a incapacitação total e permanente do trabalhador . 

24.5 ) ,\ prestaçl!o antecipada indicada anteriormente será deduzida 
da 1;otalidade dos beneEícios definidos pelas Entidades e ln
dicados no item . TABELA Dl!: BENEFÍCIOS SOCIAJ:S" . e as demais 
parcela~ serão continua.das após a. cornprovaçâo da inco.pacita
çi.o total. e pez:manen·te for:necida por inst:i t:uição competent e . 

25 . ) 	 CÔNJUGE E FILHOS: 

25.1) 	Cônjuge e filhos menores de 18 anos, oficial mente reconhec.i. 
dos e dependentes e conômi cos do trabalhador assistido, pode 
rão fazer j us a benefícios sociais , desóe que, e~tes tenht:uu 
sido clêfinic1oi:; pela~ Enr.idades Convenences, e s e r.a.o presta 
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dos nas rnesmas condições previscas ncs it:ens respectivos 
deste r·1ar_ual de (}riP.nt:.Jç."ío e Regras, no valor e número de 
parcela indicaêos no J.tem "TABELA DE BENEFÍC:tOS SOCIAIS". 

26.) BENEFÍC:tO FARMÁCIA NATALIDADE: 

26.ll 	!'cm como objet.:. ·;o Cacil.i.tar o acesso da familia a ned i camen
cos, em caso de nascimento de ~ilho de trabalhador(a l . Além 
d e desconr.os em redes credenciadas . poderá disponibilizar 
uma verba aciicional por wn período , para que o rnedicamenco 
não ten.~a custo~ à fanília . 

26.2) 	 Caso dispo:übilizado no item ~TABELA DE BENEFÍCIOS SOCJ:A:tS" 
será enccn~1 \ nl1ado uni cartâo físico e no1riinal à m~e do bebe, 
com ·..ralidade de 3 (três) anos , r1este car tão 01,,1 por out ros 
meios , a critédo da gesto::-a . será creditlldo a verba adicio
nal ü~Ii n .i.<.l:::.. (Jelaf:õ Entidades Convenen.tes e indicado no item 
''TABELA DE BENEFÍCIOS SOCIAI:SH . t•Ia falta ou ausênci a da mãe, 
o cartão será noninal ao responsável pelo bebê. 

26.3) 	Caso o trabalhador e seu cônjuge trabalhe na rnesrna empresa ou 
ent enr.prt:!sa da mesma categoria profizaional , cst.c benefício 
Gerá disponibilizado a apenõs um dêles . Em caso de natimorto 
este benefício não será disponibilizado . 

27. ) 	 BENEFÍCIO ENFERMIDADE: 

27.1) 	Te..m como objetivo fac i l. ü at" o acesso do cr aba l hado.r enCer:mo à 
medicam~ntos, por meio de descontos em redes credenciadas de 
farmácias ; ;:>elo período de a té um ano. med i ani::e i;imples 
apresentação da carta de concess~o de auxilio doença. 

27 . 2 ) Este beneficio será disponibilizado ao tra.balhado:r que esti 
ver afastado por doença a partir do 16• dia da ocorrência, 
mediante apresentac!lo da carta de concessão de auxílio, no 
ato da solicicaçóo de beneficio, à yesco::-a ; 

27 .3) 	 Caso di s ponibilizado no icem "'!'ABEL.A DE Bll:N!:l"ÍCI OS SOCIAJ:S " 
será e ncaminhado um cart<io físico e nomi nal ao i:: ra.bal~.ador. 
com validatle de 1 (um ) ano , o qual li1e da_rá acesso a rede 
c:::eden.ciada de farmácias. 

28 ,) .BENEFÍCIO ACIDENTE: 

28.1) Te:m co:no objeti~10 faci l itar o acesso do trabal!ta<lor ilC.iden t:a
do a medicamentos, me diante simpl es apresentação da carta de 
concessão de auxílio aciden~e. com descontos en redes cre
den.ciatlas de f armácias, pelo per í.odo de até urn ano , i;:ode11do 
se?: disponibili~.:ido um.;i verlH.1 adi cional, pa::a que os medica
mentos não cenharr. custos. 

28 .2) 	 e:sce benefício será disponibilizado ao trabalhador que esci 
ver tJ fH~lJuln pc-.t· 1"-1<: i <lHur.e n pnrt:ir do 1 6~ dia da ocorrência. 
mediante apresentaçilo da carta de concessão de auxilio, no 
a r:o da solicicacão deste beneficio social à gestora: 
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28. 3) Caso disponibilizado no item 'TABELA DE BENEFÍCI:OS SOCIAIS '' 
será encaminhado um cart:!o físico e nominal ao t raba lhadôr / 
com valid.3êe de 1 (umJ ano, o qual lhe dará acesso a rede 
creàenciada de farmácias . 

28.<I) Neste cartão ou por outro meio, a critéri o da gestora, pctlerá 
ser creditado urna verba adicional definida p elas Entidad es 
Convenen t es e .i.ndicatl<• no i tem "TABELA DE BENEFÍCIOS SOCI
AJ:S" . 

29.) 	 13ENEFÍCJ:O PÓS- CIRÚRGICO: 

29 .1 ) 	 •rem co1r.o objet ivo facili t ar o acesso do trabal hado r à medJ.ca 
:r;entos, cm '\'irtuàe ó.e procedime11~0 cirú1~gico ocasionado por 
aciàente. med:ant.e simples a p resentação da c a rt a de conces
são de au xil i o acidente e J audo círúroico, com descontos em 
reêes creder1ci adas Ue (U.r111ácias, pelo período de até um ano , 
podendo ser disponi bil izado UJr.a v erba a d icioi:a l . para que os 
:r.eêicament:os nffo tenham custos. 

29 . 2) 	 Caso disponib.i.lizado no i.tem 'TABELA DE BENEPÍCIOS SOCIAIS" 
set:á enca"l'.i nltatlc u(n cartão Císlco e r101nl11a l ao t rabalhador·, 
çom va l idade de l tumJ ano. o qual lhe dará acesso a r ede 
creãenciada de far1::i.ácias, e ~le será er1treC)ue e ro s ua resl 
dên;:::ia . 

29.3) 	Me~te <":Qrtao Oll pn-r o utro m~io, a c~ir.ério ela gest·ora. p ·Oderá 
ser credicado \,:.](!a ,Jerba adicional definida pe l as ~:itidades e 
indica da :10 i t e 1r1 11TABEtA DE BENEFÍC:IOS SOCIAIS'' . 

30.) 	 BE:NEFfCIO ALJ:MENTAR POR AFASTAMENTO: 

30 .1) 	Tem corno objC?t ivo o envio de alimentos de -.;ariedade e de boa 
qualidade. por um período, diretamente na residência ào tra 
bal t1aclo r nfastado, po r auxílio doe~)Ç<l ot1 acidente, mediante 
simples apresentação de carta de concessão. 

30.2) 	O beneficio será concedido a par~:r do lGº dia da ocorrência. 
mediante ap::esencaçl!.o da carta de concessão de auxílio, no 
ato da sol i ci t açã o do bene!icio soci: (1l il gestora, visaJ)do 
ame 1)i zat: os problemas financ~:.ros e a l imentares. 

30.3) O va l or da cesta de alirncntoc e número de parcelas serao de
finidos pel as Enti dades Con11enent e.s e indicn.â.os n-0 itecn "TA
BELA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS". 

30 . 4) Caso a entrega dos alinien.tos sej .:l 1~1viáilel . po::: se tra\:ar de 
região de a l to risco aos prestadores ou de difíci 1 acesso ao 
local , excepcional mente , poõerá ser substitu í do pc= out~a 
for.ma âe crédito, para compra de mant~mentos em redes de su
perne.rcados, r..;io poder.do !::er cre.d i tado o valor tot al d@. una 
única vez. . pa r a que não ha ja desv·io J)t. fina.l :.dade deste :Oc
:-ieficio . 
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31 . ) 	 BENEFÍCJ:O CRECHE: 

31 . 1) Tom c ort:.o objeti;ro ~e.embolRat: a emr;resa , até o l :.mi:::.e e n1íme 
ro de parcela def i nido pel as Ent idades Convenentes e i ndica
do ::JO i te,·, "TAlll!!t.A OE DEN!!!FÍCJ:OS SOC:r.AXS"' pelo p e ríod o em 
qi.1e .!1 ::!:'abalha(~:":lra e st i •/él,' sol) a t ut.f?l,'l d a ?or r.aria n~ 
3. 2 961 86 de 03 / 0 9/8G, alterada pel a Portaria n• E70/97 (pe
rio(lú <.1~ a111éu11entação) . com o intuito ê~e ameni zar esta Ciespe
sa impre vist.a . 

31 . 2) 	o c.'l'.prcga·:ior deve:::ã encaminhar à gest ora, cópia ó.a certid~o 
de nascimento do recém-nascido e seus dados bancários para 
ccédito do va.l or . i::m caso de natimorto este benefício nao 
ser.i disponibilizado . 

32 . ) 	 BENEFÍCIO VIDA EM GRUPO: 

32 ..1) 	•f'em corno obj ec:.vo a gesc!o da cob~ança d.e segur o de '..'ida cm 
Gcupo ern norne das E11t.idades Convenen.t.es, pr oporcion.ando :nai 
or facili dade de ades:io às empresas , gerando unt a1enor <.:us t.o 
ir:idi,1,ié~.1õl, <.le,/ i dó ã g rande :na s s a de traball1ado1·cs a tc11d i d os 
pelo be11efíci o . Tais ap61i<:es d e·,,.•e1n ser cor. t r-atadas e ad.:r.i
nis t radas pel a s Bntidades C·onven.entes di:::.-e-::arr1ente c or:t os 
cor:tet.oc·e~ dt- seguro e segur adoras i ntcr G:ssadas em a tender o 
seg:nento . 

32 .2) 	 Caso êefi~1 iclo l)elas Entidades e indicado no item "TABELA DE 
BENEFfc:cos SOCIAIS'' , no s ervi ço de gestão de cobrançn e s t á 
compreendido somente a captação da rclç;ção nominal dos i:ra
balhador es e t1ume rárjos , os quai s s erão transferidos em sua 
tot a lidade às Encidades Convenente~ , que r epassarão os valo
res à~ seguradoras. para 9eraç!o e quicação das faturaz cor
responde ntes . 

32. 3) Fic.'l a c l'.lr.go das Entidades , corretoras e s eguradoras. a di 
vu : cracâo e disponibilizaç~o do s me i os para comunicllc~o dos 
sini:i;~ ~cs , b em corr.o a regulaç ! o e so l icitação de d ocumcntoa . 

3 3 . ) 	 BENEFÍCIO QUALIFICAÇÃO: 

3 3 .1) 	Tem como ob: ctivo viabi l izar a (_JUn J i :'. ic;..içôo do traba:haê.o r , 
no segrnen:.o pro:issional em que a t ua ,. a t!:'avés d e cursos pro
f issionalizan t:e::J geridos e concedidos pelas En tjdades Conve 
r:entes, o s quai s p oderão ser mi11istrados pelas próprias e n 
1:idades ou instituições de ensino especializadas. 

33. 2 l Será d i sponibilizado nos casos definidos pelas Entidades e 
irmdica.Uo tlO item '"TABELA DE BENEFÍCIOS SOCllIS" . 

34.) 	 BENEFÍCJ:O MEDI CINA E SEGURANÇA 00 TRABALHO: 

34.1) 'l'e.::n <:Olt.(> nl)jec .ivo ,. o cvotr ole da::; des[>eszo,s i mp re·,,ri:stas na o b 
tençlio de exruRes nd..Y.!.ssionu:..s , p er i ód icos , dem.:.ssionai s, 
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l?CMSO. PPM, LTC..\T e demais laudos :.éc11icos exigiclos pela 
KR-9 , relativo~ a medicina e segurança do trabal~o . 

34.2) Ficará à disposiçao das e mprc!Za!J um sistema on-line para 
aqendf'lmenr.o e <l. obtenção de tai~ âocumentos , bem como acesso 
à rede credenciada de clinicas . 

34 .3) 	Conforme a quantidade de trabalhadores do senment o contrib'.l 
indo mensalrnence com o Beneficio Social ~amiliar . poderá ser 
ilisponibl.li 2ada uma wüdade móve l de atendimento, a qual se
rá enviada ao local de trabalho, rredian te d .i.s poni b ilidade de 
age:>da'1'.ento , evitando, o deslocarnenco do trabalhador e con
sequent er11ente sua ausência no posto de servi ço . 

34.4) 	A critério das entidades convenentes, poderá ser disponibili 
zado às empresns do segmento atendido pel o Berieficio .Social 
~a.~iliar três formas de prescaçao des t e beneficio: Plano 
Pit:t::'t l.cipativo , Pl ano Assessoria t1lensal e Plano Estrutural . O 
descritivo e forma de pres;t.aç:lo destes planos , serão defini
dos e 	 d i vu l gados pelas empresas especializadac em assessoria 
e consultoria em saúde e rr.edicina do trabal ho , de comum 
acordo com as entidades convenentes. 

34.5) 	Devido à s peculiaridades técnicas e operacionai s deste bene
ficio, a seu critério, a ges tora contratará empresas especi 
alizadas em assessor.ia e consultoria em saúde e medicina do 
trabalho. especiflcamente para prestar es~es servi ços. a 
qual credenciará as clinicas . cederá as unidades: móveis de 
a t endimento e s i stema on- line para cadastramentos, ?.genda
mentos e paga.nte11tos . 

34. 6) Este benet'ício será di sponibilizodo nos Casos definidos pel as 
Ent idades e i ndi cado no item "TABELA DE BENEFÍCIOS SOCIAJ:S" 

35.) 	 BENEFÍCIO SAÚDE : 

35 .1) 	Tem como obj et. 3.. vo p rop1c1ar ao traba i hador e seus familiares 
a realizaç~o de consu l tas e /ou exarnes ern C"é:de cre d e nc iada de 
clír1:.cas e l aboracórios pa:-t i cul ares . com valo.r-es significa
t i vamen::e nlAnoi:es q1..1e os pratica.dos n<l regi ão . 

35.2) De\ri<lo n:;; l)f!C:U1 i a cicla<l es téc~·1 icas e operaci onai s de~te br::r1~
ficio . a seu critério, a gestora con~ratará empresas especi
a l i zad.as. esrJec i ficamen;:e para prese.ar estes ser\'i<;os . 

35 .3) 	Caso definido pel as Encidades e ir-dicado no item ~TABELA DE 
BENEFÍCIOS SOCXA:tS , o beneficio f:>e~á ester:dido p ara todos e~ 
trabalhadore:;; ·1inculados à Convimcao Çol.e::iva de 'frabal:1c, 
de•Jendo a emprcoa atualizar w.cnsalmc.'1.i:c a rclac!lo nominal 
q11 .:i.ndc d.J g-<==-r<.1ç~o ,::o bolet:o J\O si te da_ gestor:a do Ber-~e. íí.ci.o 
Social Farr1iliar { \V\'11.•:. be11e f icio soc!..a l . corr:. br) . 

35.4) 	l\ operadcra de c aúdc encami nha rá os ca.rtõcs de :.a.cntificação 
pessoal, diretanente na e mpresa para en t rega aos trabalhado
res , para que e les 7.,e~ha1n .;.icesso à red e -:-:r.eÕAnciacla d e c l í
nicas e laborac6rios partiC'Jlares . 
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36 . ) BENEFÍCIO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO: 

36 . 1 1 Tem como obj et!.vo propiciar aos trabalhadores ur:ia linha e.e 
crédito consignaco de fo=a r.Spida e desburocrat izada. com 
~t..:ros sig:lificatlv;rnente ll'<mores qJe os prat!.cados na rcgi
:!o . 

36.2) Caso de! lnido pelas Entidaães e indicado no .i te;n "TABELA m: 
81!2mPÍCIOS SOCIAJ:Sn 

36 . 3 ) Devido as peculiaridades técnicas e operacionais deste bene
fício, il 8.:!U c..r:jtério, a gesto=-a conttaca.rá err.p::csas cspcci
alizadoc, ocpocifioano.~co para prestar estes ~e~içoA. 

37. ) BENEFÍCIO LI CENÇA CASAMENTO: 

37 . 1 ) Tem como objetivo ree:r.bolsar as empresas até o va:or limito 
determinado nal.Js Ent.idadei:; Convenentes e indicado no i tern 
"TAl!l!lLA DE BENEFÍ CIOS SOCIAIS#. em clecorr:ênc i D de l lceoca 
prevJ sta ne Cl/I'. ocorrida em virtude de casamento de traba
l!1ador do segmento . 

37 . 2) Ao C,1zer a comunicaçilo, o empregador deverá encar.1inhar à ges
tora , a ficha de reg i stro do trabalhador , cópia da certid~o 
de CtHS~Unt!r~to lavrada em Cartóri o Civi l das ?essoa!.i Naturaio, 
e dados banc~rios da empresa para crédito da valor . 

37 . 3) C:aso o trab~lhador " Heu cônj uge c...-abalhe na 1nesna. empre><11 o u 
cin cmprcoa da rncomo. c"tegoria profissional, este beneficio 
tteLá <li1$pOnilJili .:ado a ambos. 

38. ) BENEFfCIO CASAMEm'01 

38.ll Ta.,, como objetivo C.'lcaminhar U.'lla verba ao trabalhador, a ti 
tulo de gratitico.çlo. quando do seu casa:r.ento . de for.na rá
pida e dcsbJrocratizada. 

38. 2 J EsLd gcdtiCicd~ao ~ecd até o valor :imite êeter~inado pelas 
Entidades Convencn~cs e i cdicado no i~em "TABELA DE: BENEFÍ
CIOS SOCIAISn. disponibilizando valor e:r, sua cocta corrente, 
cartao de débito. ou outro ~eio, a critério da ges~ora, de 
!Ortr4 ráp:da e desburocratizada. 

38.3 ) Ao preencher a co~unicacao, o crr~rcgador deverá encaminhar à 
~estara, o !~cho de r~is~ro do trabalhador e cópia da cer
ti<lêío t:le casarne:tto lavrada en Cartório Civil das Pessoas Na
turai!i. 

38.4 ) Cõ.so o t::-obc.!hodor e seu côr.;ugc trab.:.1:1e na mesma em.»reso. O'J 
era e1npcetta de• n1es1tc;.t c"Lt;!-gociil profission.<ll, eR:::e bP.ncfíc!.o 
~crá disponibilizado a a.'liooo . 
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3 9 . ) Bll:NEFÍC:tO GESTÃO E COBRANÇA: 

39 . 1 ) Tem corr.o obje:.i1.ro a ge!;ação d~ l:-oletos, cont~·ole e arrecaC.a
çblo de contribi.:.ições con,ienc i onadas pelas Er:tidades . propor
c i onan.ã.o maior f .:lcil id,1.Õ@. As empr?.~;1s ~ g~:::-('ln<lo maior c:on
troJ.e às Entidades. 

39.2) 	Caso defini.do pel as Entidades e ir,dicado no item ~ThBEt.A DE 
BBNEFÍ:Cl:OS SOCI:AJ:SH' fic n r â A <1i. sr:osiçao éas ent i dadP.s um 
s i stema on-lir:e para a geraç~o e itnpressf'.io dos bole:os, o 
qual poderá identifica!" nom i nal mente os trabal hadores do 
seyu1ento e seus empregadores, a1ém do en·vio por e-mai l do 
aviso mensal de dispo:libi l idade do bole::o e er:v:..o de cobran
ça ~Jr, caso (1.e i:1c:~di~.plência . 

39.3) 	Devido as fJ<=cul .:..aridatles téc!l:..c.~as e operaciorta is deste bene
fícif:, a ::.~u cr ·i t é r :!. o , o g est:Of.'et <;on::.ra.Lará e1upce sao espec.i. 
alizadas . especi ficament.e :pnr!l pres:.ar e stes ser\:i ços. 

39 .4) ·Ouo.lquer arrecadação ern r:ome das Er:tidades C.e·verà ser ~lcami
nhada em s1.:.a total.:..dade para as mes:r.as, as quai:::: são a s r es
pon~r1•JP.i.s 1eg<'.'Ji. S !)elo acc :cdat~o na (~úr1ve1u.,:ão C~Jleti·J"<:-t lle L.c·él 
balho. 

40 .) BENEFÍCIO EXAME TOXICOLÓGXCO - CONTRAN: 

40 .1) ·rem como o:-:i j @tivo, reduz:.r significativamente as despesas re
lati\1as à obte 11çf!o d e e:xa mf'?s toxico l égi cos de largt."l jane:.a , 
para curnprinen:o da ::tesolução ::,a3 de Consel ho l·lê..cio11al de 
rrrdnsito ~C()t'JTRN.f ) pul>l i cada em 2,i dP. rr.arço de ?.OJ 6 , e cnr.i 
ful cro r.a Lei Federal 13. 103 de 2 de ma~co de 2015, a partir 
de 02 de março de 2015 . 

40. 2) E:>t:e be:tefício será à isçonibil izado aos i:.raba.l l1adorcs contra
t ados pP.l.o r.P.g.i.me ó .:; c1 ,•1·, exr: l usi '.rarner.te., nos cases de reno 
vaç.!\o da CNH:, exigido i;:ela ::-esol uç:to 583 , Pa!"a lisu::-a e c l <l 
reza ã.o prcce!;;CO, az crnprc!;;a~ c aó.as txara·'.;I :prcviancnto, no 
s is tema c·:1-li ne: di.sr1nni.bil i zaõo m~nsalmente 1-1eJ.a (.;.es t.t::Jr:n , e 
re: aç:ão n·~mi~a.l dos trabu.lhadores contendo e. ca.tegor ic. e e. 
dat a tle verLc:.nento das habili'Cações, o número da CNl! e do 
RE:NACH. 

40.3) Ter~;;jo di1:ai tn· i'J i=?St ~ l)~l\P.=Í (; iD , l ):q r:r: .~i1",.1l~1.~i<1oré~ l"!nn 1 ::-..l~il i 

cações que cenharn té!"mir,o de vig ê 11cia, a parti r do i r.ício de 
p re.stação tlo Den~fício Social J.i'a11iliar, com data i nserida a ;L 

cláus u :.a est-:.ecifica (je_ (:on•.re rtçâo Colet.i•Ja de Trabal l1c, e 
desd e que as empresas este·jarn adin:.p l entes con o beneficie. 

40. 4) caso defin i do pelas Entida d es e ind icado nc item ~TABELA DE 
llENB:FÍCIOS SOCIA:rsn ;:ilem do r:usto mensil l p<Jr trabalhadao:-, 
para caca cx:aT\lC disponibilizado. será cc·bt·ada wi-:a ta--ca ele 
col eta no valor indi cado no item n'l'ABELA DE BENEFÍCIOS SOCJ:
AXS", a se~· pa..:;a aL r avés do ti iste1ta 011 - llne, dispcnibiliz~õ.o 

pel a Ges t o r a . 
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40. 5) •J cc>l P.t._a ó.l:i•;i d o $l.

tuações n~o p1·e;,,1 isct.;.B, desde c1u~ prEfVi a e expressament:e :..n
f ormada e a'J t.or.: za~a pel as Entidades Convenea~es. Caso não 
t:aja concoL·<lân{~in es t.e. exarrie r;oderá ser descontin.uado. se.n 
prejuízo d.os demais };.e....-.elicio.s. 

40. 6) Este bcnefi c:.o serü pcestaà<'> ern r.odo o ter rí tório :iac.ionêt:., 
t:ontando cont pontos de col eto. e:n tour1icipioM com nürr:ero d~ 
tabi::antes .su1)el'."5.o:r. a 2 50 .. 000 (C~uzentos e cinquenta mil l . 

40. 7) Devi do à8 ;:>éC•Jliarldades técni cas e operacicna~s élo benef!
cio, u ges::ora, a seu :.:ri t@.rio, prJCler·á C:<)OC:re.t~r: err.[Jres.a es
pecializ-ada C'r: assessoriQ. e consultoria, especificarnente pa
r.:. prestar est e ~e1:v:i.c,:o, .o. <.iual ê.isponibilizE~rá às empresas, 
un sistema on-lir.e p.'lra a<"!P.fi:::o- d .1 rede c r ede11c i acla de labo
ratórics , caõ.astra.rnentos. pagamentos e age11da.mcntc da::; cole
t:a!=> ()e fn::1.::er 1. ,.'."J 'ls. 

40. 8) O beneCí.c i.v e1n c.3uestão soa·ien t e poderá ser prestado urr.a un1ca 
\ •ez a cada ren·:>·.;ação da Ct>IH, i ndêpenàentf? d a aprov.':!çl3o ou 
repro,1aç!o nc· -:este. I•!a necessidade da. realização de nétis 
exaines, estes poderão ser contratados à parte. at~a.,lP.s d:) 
s is te:na on- l int:'.!: (]isr,c:n:ib:i-liz.1êú l.)E?.lú gest.o r<1, e seus '-rillo ~e$ 

se~ão abaixo da m~êia praticada no nercado na região. 

40. 9) O prazc pa~a disponibilizaç.ão do le.udo e repasse das inforna
ções ttos órgaos c;orr.pP.r:P.:ites, será áe no máximo 60 (sessenta 1 
dias c o r rido ::;, a co11tar da d a ta da coleta do exaro.e. 

41 .) BENEFÍCIO CONTA CORRENTE VIllTOAL : 

41.1) 	 'l'e1n COlilO o:Oj et:ivo pr o1>icittr aos tra;:,all)adores do segn:et1::.o , 
ace sso ao sistema ba11cário elet.rênico, at~u·.;és do forneci
mento de Ca~tão de Débito Pré- Pago e aplicativo p"'ra gcrcn
cia:uento . 

41.2) 	'Iodo~ os trtt}.Jal~1adore~ d.o s~gHt~r1tv, ater1dido~ pel o 6ena(;í.c:io 
Social ?amiliar, receber f!o :.im ca~tão, o qual se!:'á desbloque
ado através de ~p:.ice.t!.'.ro disp:>· nibiliza.Co. Ncscc aplicati,;o
o ·..:.raba: haüo.c poder á t e1: acesso a ser.'viçoa bancciri c-s ..::..1mo : 
creditar valores, paça~- cvntas , ·.;er e:<tratos, fa:zer t 1·ansêe
rências , c:;mprar produtos, inc::.u.sive na internet, entre ou
t rt...'>S . 

41.3) Es~~ ~;e11e!ício reduz sigr1ificat ivau•~!1Le a s despes«~ $ ão trôúf.: 
lhador com t ari f as bai:cárias. a l ém de _proporcionar maior se
gurança, poi s o mes:nc não preci sará. sa.ca.r di.nhe.i r o pn.rr.. r:a
gar sua::; contas . .lt::> e.1npresas pode!"~o Usilr este beuefício pa
i:a, cie :orw:a fácil e p~ática, tr.s.ns~e~ir valo1·es aos seus 
:;l'"abal.haaorP.s, ntr.n'l~s d?. !)ainel de co ntrole tlisponlbll lzado 
na wet:;.. 

41.4) 	 Caso defin i do pel.:.s Ent i C.aéles e in" icado no item "TJ\:BEI.A DE 
BENEFfcros SOCIAJ:Sn . ? ica a cargo das elnfJr esas em i nserir os 
t.1ti.d<)S df1 1·.:t·nbn.lhfl(lnr no s i.sterr:a d isponibilizado pel~ gestcra. 
quand o da qc:-aç~o x,cnsal do Dole:.o de reco:.tll1:ient.o ô<1 ~ên~
f ício Sucial Faroi 1 i a r , p .)r .1 e.11caminharr,er~to desses dados à 

•1alor da taxa de poderá ser :::-eadequado. a 
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insti i:. uiç~o pr-o"·i. der~ciará 

ta corre11te 1/irtuu l . ln11>r -:-!s.sã<> dos ca r tOes. e seu en'.'i o às 
empresas, para e ntrega a seus trabiilho.dores. 

41. 5) Devido as pcçu! ia::iC.ades t écni cu.s e ope.r· ae~o:1 nis <le s te bene
f ício, a s eu c r itério , a ge$tora contratará empresa espccia
liza.da, espec:.fico.men~e pura presta!: e.s t.ei:: sei·11i c;:Gs. 

42.) BGNEFÍCIO CONECTA ENTIDADE: 

42 .1) •:rel11 corr.o obj etivc· conectar as Entidades com a o c.mp:csas e 
ti:aball-i ador~:.:; do seg1ne,ntc llteodl do r;~lo Be1tefício Social Fa
miliar , at-!:'avés ó.a disponibilizaç.§.o de um apl i cati vo sem 
C<::.nst.Hno ela })fü1tia üe da<.los . 

42 .2) Por este aplicativo, será poss í vel a troca de mensagens . e:i
•Jio de not1cj ~1s e a·lisos, de fo.r:rna :r:á1)l<.la e. <lesb urocrâ t .:.za
da. agil iza11do o procc:ssn de conu~1ic.:ição ent2:e as Ent idades , 
t rõba l hadores e empr esas. 

42. 3 > cas o def inido pelas Entidades e indicado no item "TASELA DE 
BENEFÍCIOS SOCIAisn. Devido as peculiar idades cécnicas e 
ope!.""acionais d..;:otc bc11c:.:c:.o , a SC";.J critério, a Gestora co?"l
t r.ata r é errip r.esa especializada , especi f.i. camente para pt:esr~a r 
est:es ser•.riç::-s. 

43.) BENEFÍCI O CONECTA E~IPRESA: 

4 3 . l) Tezn co:tlo o t; j et i ·.:o conectar a e 1upresa co:n seus colatJOI:adores, 
.'lt:t·.~,,~fi d.'l cli ~µonihl.lizaç.;;::o <l;.~ um .'lr.:lic.1.tivo s crn const.~Jrio da 
ba."lda de dados . 

43.2) Po.r este aplica-:ivo , será pvssi.,.;el a troc a de :ne:lsagens , en
vio àe notícias e avisos, de forma rápi da e desburccr.ati zo 
da., agiliz.~n<k> o ~)rocP.S$;O de comunicação com scun ~elabora
dores e r eduzi ndo os custos da empresa. 

43 . 3) ca.so ae=in iào p elas Bntidades e indicado no ite:n "TABELA D!!: 

BENEFÍCJ:OS SOCIAIS" ' devi do as peculiaridades técnicas e 
operacionais cles t:e beneficio , a seu crité~io, a Gestora con
craci:l.rá eropresu especia l!.zad.a , cspcc:..ficarr.ente pc=..ra prestar 
estes ser vi•.:ot>. 

4. 4 . ) BENEFÍCIO CLUBE DE VANTAGENS: 

4.4.1) :'em cerno objetivo b·:>ni ficar as empresas p elo pe..garnento e pelit 
pontualidadr:! no rec-ul hirnento da c ont:ribuiç:Jo do Benefício
Soci (·Jl F~-imili.1r / .l.crav·és ê.c uwi club·e de va.Jtage:ls. Os pontos 
i:·oderâo ser ut!.lizados na aquis i ção de passagens aéreas, 
p r odutos e s erviços dt.'S atais <liversos, em tndo o país . 

44.2) Caso definiào oela s En t.Lda des e indi cado 110 item "TABELA DE 
BENEFfCIOS sociAIS" , quando do prirr.eiro Daç;arnenr.o. as empr e 
sas ão SP.tor de1;erão se cadas t .tar ac;rv.vés do site do Benef í 

f lnt1nceira, que a a.:,.,ertur a da con
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cio Familiar, indicando os dados do respon sável p elos 
resg.Jtes e movi 1nent ncões de tais bônus. 

44. 3 l ?ara cer direico uo bônus. mensalmence as empresas i:er<lo ucé 
o último dia do mé!s do venci mc.'lto do bolc;:o, para cadastro 
junto a administradora do clube d e \tan tagens , através do si .. 
te do Benefício Soc i al ? amilia.r , 011de s6 assim terão direit.o 
a este bene=icio, e findo este prazo u empresa perde seu di 
relto. 

44.4) Ap6s o c a dastramento as empresas E~..rãc jus, a cada pag~mento 

do boleto do Benefí c io Social Familiar / urn bôr1us n;) propor
ção de rr1eio ponco par a cad a R$ l ,00 {um real } r ecolhido, e 
e i ti caso tle pagamento até a àata de vencimento i ndicada no 
f'.cord o o \.: Con\rP.nçãc. Cnl~t: iv."'l (Ía 'C'rtJl1c1lho , será acrescido 
mais mei o ponto para cada RS l, 00 (um real ) recolhido . 

44.5) Quando ocor rer feriado b ancár io na da t a de pagam~nto indica
da no Acord o oa (:on'ienção Co lfo!t.ivf.3 êe 'í'::-a b a l h <> . o recolh.:. 
mento devc~á ser antecipado ao primeiro c..:.a 1Jtil anterior ao 
feriado bancário ;;:a ra fazer j us ao bônus de meio ponto cor
responden te ao pagame nto no v en cirr1ent..::> . 

44.6) De\'ido as pecul i arldades Lécu.icas I:! Of)e:r·ac.:ionais t."leste be:1e .. 
fício , u seu crité::-io , a Gestor a co11tr a t ará empresa especia
lizada , especi ficarr~ente para prestar estes ser\'içc!:t . 

45 , ) BENEFÍCIO l.rtJRAL DE EMPREGOS : 

45. l) Tem c o rno objet: i v-o facilitar o p reenchimento êe vagas d i sponi .. 
bil izadas pelas emtresas , f ornecendo um no\'º canal àe comu
nicac;ão , entre enpresas, trabal hadores e Entidades , de uma 
forma mais ágil e rr.oàer·na , at.ra·..rés õ.1 \11eb . 

45. 2 > Os traba l hadores poderJo aces sae esl.e n•ural atrav és do apJ.i .. 
cacivo do Benefício social Fami liar, ~~m consumo da f ranquia 
de dados . 

45.3) caso definido pel as t:ncidades e indicado no icem "TABELA DE 
BENEFÍC~OS socui:sn, a crl Lé.clo <lus e capresas e Ertti dades. 
estas pocier8.o acessar o si t e do Beneficio Socia l Fami l iai.-, 
onde farão a descrl.ç~o da vt;ga <.1iSl)Oníve1 . e exclusCo de ..,.a 
ças . q~ando nccessá~io . 

45. 4) Caso o trabalhe.do~ t~1.hu i :iteresse pel u ·..rt:.g u , o s !..s te:na enca
minhará pelo apl i cativo seus dados pa:::-a contar:o . 

46.) BENEFÍCI O RECOLOCAÇÃO: 

46 .1.) '.Peot co rnc objetivo f a c i l it.ctr a r~colocaçãc d o traballl<ldo r de 
serr,prcgado, disponibil i za11do seus êados e m uma rede de rcla
cior.arnent.o de En t i da ·:ies e e:npresas. 

46.2) Caso de êini do pe l as Eneidades e indicado no i cem "TABELA DE 
BENEFÍCIOS SOCIAJ:sn, quando d<t dis ;,>ensa do trabal hado:: a~en
dido pelo Ber.eficio social Familiar , a empresa, no ato da 
geraçdo ó.o boleto e da atua: i zacüo da rela·~âo à.e trabalhado-

Social 
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res, informará a data de demissao, o nú.me.ro do telefone, e o 
e - mail do triô~>l h.Jõor , caso o t enha . Desta forrr.a, autorr.at i 
camente o :rabalhador fará p arte <le um banc o de dados . o 
quul f i cará il. cli sposic!!o das empresas e En tidades , para ""'' 
recolocacao n.o nser cado de trabal ho. 

46.3) As crr.prcsas e =:ntidudes terA:c> aeesso ao!; r.rabal hadores dispo
ní·..reis . at~a\té;::; d o si te do Beneficio Social Fo.cni : iar,. e par-a 
corlt ato bastn en\.·i.a r uma rr,ensagem para o apl icat:."lO ou !:azcr 
cone.ato pel o ruí:r.erc ·:io telefone, ou atra'.rés de e-mai:, cas·::> 
escej a caclast1·a ao. 

47.) BENEFfCIO DONATIVO: 

47 .1) Tem co:r~c objetlvo a doa ç ão d e a l i 1oen t.o o, ::;er-...·iços , event os, 
destinados aos cr.lbalhadores e empresas do segmento atendido 
pelo Bene=icio Social familiar . 

47 .2) Caso defi:iido pela:; "ntidadcs e indicado no i ccr.1 "TABELA DE 
BE.NEFÍ:CIOS SOCrAIS", é$ t e b enefí c i o re1Jre.:-::n:,n t~ uuna ação d~ 
ajudo , ~ssim como, ur.i. estimulo à solidariedade, p-odendo reu
nir trabalhadore~ e e.tripresas do segrr.ent:o at.endido pelo 3ene
Ci cio Soci a l Fêuolliar com i nteresse nos Sl-!I'viçoa e eventos 
s o ciai s dest i na.dos à intcgraça.o e me l hor relacioname nto do 
set.or. 

48 • ) BENEFÍCIO FARMÁCIA PARA TODOS 1 

,8.1) Tem co1no obje t. i •Jc; r.n:o1)j cjn.r ~ t odos os trabal'.n.~do~~s d o seg
mento ::;indical atendido p e lo Benefício Soci a l Frur.~ l iar. 
acesso a rnedi :;:ane:itos con descontos , at r a 'Jés do fornec i n,ento 
de tuu r.:.:art.€í<J pa rü acesso a cede creclenci €1dil êe f. .l rmôci."1-s . 
Cano definido pclaG E'ntidades e :.ndica.do no item ''TABELA DE 
BENEFÍCIOS SOCIA:IS". 

49.) BENEFÍCI O PRÉ-INVENTÁRIO• 

49 . 1) Tern como objet.i'\•o encaminhar urr.a ve:.rba à família,. com o i n
tu?i t:o de rni 11:.mizar as despesas cOli< e.s docume ntacõ-es e proce
d i mentos pi:el imi.nares ao inve n tári o de t rabalhador falecido . 
sem qunlquer coin1yr·ovaç ,?'j:o d e gastos . 

419 . 2 1 O valor e m:U:tero de parcelas defi n i do pelas Eneidades e i ndi
cado no ite:n "TABELA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS" S P.ril d i sp::mibi
l i zado ao a rri 1r.o éa familia i ndicado e serti depositad o din~
ta.znente em s ua conta corrente bancár:.a , podendo. por n\e~a 
libc «alidade da ges t ora, ser substltu :ídn por cartão de déb i 
to ou octros neio$. 

50.J BENEFÍc:ro 2• OPINIÃO MÉDICA: 

50 .1) Te.-n co:r.o ob jetivo proc>i<.:iar aos sócio s de empresas do s egmen
co a cendido pelo Bene fic io Sociol Fami:iar1 una segunda opi
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n:Lão médi c a pr esencial , em caso de nec essidade de tratarr.en: 
tos conplcxos e i iy;,,rasivc.s . 

50. 2) E:s t.e Beneficio atende aos sócios d e eu.pre sas bnm c omo si..:a fa
mí l ia em lin:~a dire~a <cônjuge e filhos) , desde que o grau 
de parente~~a;o s eja co1r..p ::-ovaào no a t o dé sua sollei t a cão. 

50. 3) Estão <.::ornpreend id.os neste benefício toàas as despesas coro o 
tran s lado de qualquer parte do Brasi l . para duas pessoas, 
i ncluindo até duas diárias em hotel 4 estrelas , além do va· 
l oc· <la t:ón.s ultt• corn 1uédico de rerlornada repu t ação. 

50 . 41 Càso dP.Einirlo pel as En tidades e i ndicado no ite:n "TABELA DE 
H~r>!€F'Í.CI OS SOCIAIS " , devido as r;ect:.liaridad~s técn.icàs e ope
raciona:.s deste benef:cio~ a seu critério, a Gestora c o ntra
tará emi;>resa especial i7.ada, especifica'tlence para -prest.ar es
tes serviços . 

51 .) BENEFÍCI O REGISTRO DE PONTO REMOTO: 

5 1 . 1) Te.Ti como objeci;.ro facilitar e agi l i za:r o r egistro e controle 
de ponto dos colaboradores i nternos ou externos . com a c1s
ponibilização d e um apl ica t i vo i ns r.alado no aparelho celular 
do col aborador. 

51.. 2) Através d?. WEB, a errpresa poderá aesignar a área (GPS ) em que 
o t:rabalhador poderá regis trar seu ponto, os dados sera:o 
disponibilizaâos p u.ru a ernpresa a c ravés d a \i\1EB e.r.i s i steina de 
fácil exportaçao de dados para qual quer plataforma de gcstao 
de folha de pagamem;o, além de a lertas e relatórios di •1er 
sos. Tal. aplic.:1 tivo n~o co:isome .:1 t r anc;uia de dados do cola
borador. 

51. . 3 l Caso definido pelas Entidades e indi cado no iter.i ~TABELA DE 
BENEFÍCIOS socx~s" , d e v i do a o p ec;ulizo..riàades técnicas e 
operacionais desr.e benefício, a seu crité rio , a Gestora con
trata!:'á empresa especiali2ada, especificiuner.ce p ara p restar 
es tes serviços. 

52.) BENEFÍCIO SENTINELA: 

52.1) 'f em como obj.,t i vo alertar a ernpresa em caso de .abandono do 
loca l de trabal ho pel o colaborador, através da dispcnibi li 
zaçAo de um aplicati\.·o instalado em seu c e lular. 

52, 2 ) At re.vés da t·r:::B , a. c..-npre sa poderá dc.signar o perímetro (GPS' e 
hor;ír io <'!m qull! o t r ai)alhtJ<lor d@verá p@rman@c@r no local de 
trabalho, e, em caso de rompin:.ento deste perímetro forA do 
horá r io pré estabel ecido . a empresa receberá um a l erta. Tal 
aplicaL.lvo não consotne a ( ra nqu ia de d~cloa ôos colaborado
ra!; . 

52 .3 ) Cazo def ir.ido pelas E:r.cidades e indicado no item "TABELA DE 
BENEPÍC 40S SOCIAIS" , devido as peculiar-idade~ técnicas e 
operacionais deste benefício, a seu cricério. a Gestora con
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tratará empresa especializada, especificamente para prestar 
est-es ser v .i.~;:08. 

53. ) 	 BENEFÍCIO ARMAZENl\MENTO DE DADOS - mi!'RESAS 1 

53.1) Te:m como objetivo disponibilizar as empre~us, um s i8tem~1 r>vr .) 
armazenar informações e documentos na internet, tem custos 
adic i o·nais. 

53.2) 	Cai~o definido peJ.as Enc idades e indi cado no item ~TABELA DE 
BENEFÍCIOS SOCIAIS". Devido as peculiarid.:ldes tP.cnic,,s e 
opecacionais desce benefício, a seu critério. a Gestora con
tratará empresa especializada , especificamente paz:a prestai: 
esces servic:;:os . 

54.) 	 BENEFÍCIO ARMAZENl\MENTO DE DADOS - ENTIDADES : 

54 .1 ) Tem co1r.o objet ivo d i sponibil i zar às Entidades convenentes, um 
sistema para arrnazenar irlforna<,;ões e documencos na internet;, 
~em custos adicionais . 

54. 2 ) C<l!so definido pelas Endctactes e indic.:ldo no 1 tem ~TABELA DE 
BE:NEFfCIOS SOCIAIS". Devido as peculiaridades técnicas e 
operacionti.is deste be11efício, a seu cri té r i.o_, a G~$ t.ora <:on 
tro.t1>r6 e.mpresa especializada, especificamente para prest.:lr 
estes serviços . 

55.) 	 BENEFÍCIO FILIAÇÃO SINDICAL: 

55.1) Tem como objet i vo agilizar , facilitar e organizar a fil~ação 

tiindi cal atre~\'és da ó.isponibilizaç!o de ut'l aplicat:i\'O para o 
p1:cenchi mcnto , assinac.t,rra e envi o d a [icba de filiação. •r::ü 
aplicati'JC, combinado com ô Be.-,eficio \!iestão e Cob~ança, 

possi bil itar:á a i nclusa.o i meê.iata d.o novo e.::;sociaO.o no bole
to destinado à P.rr.pre:=;;,a pllr a pag.~uneotc da Cc:'tt.r .ibt1ição asso
ciê.t i va mensal e caso o trabalhador se transfira de Cirip!:'csa 
e per rnar:.ec c:t no n1es1no se91neni:o, a migração para a no·.ta -empre
sa será au:.ofl'.éttica . 

55.2) 	 Caso definido pela" E:c.ci dades e i.ndi ::;ado no item nTABELA D!! 

BENEFÍCIOS SOCIArsn . Devido às peculiaridades técnicas e 
o r.Jerac ior.ais deste benefício. a Gesto:-a, a seu crité:-io. po
derá ccn t ·r a tar en1presa especi ali zada ecn desenvolvimer1to~ es
pecificamen t e i:ia:::-a p restar este scrviçc, . 

5 6 • ) 	 BENEFÍCIO MAPEAMENTO DE BASE: 

56.l) 	 Tem como obje~ivo a àisponibili,actío de um aplicativo que 
permicirá às entidades visualizar e mapear eis empr e !ia$ do 
segmento através do Sistema de Posi cionamento Global (GE'Sl, 
esr.irnar a Quani: idade de trabalhadort:?s devido ao paçar:u:HlLO do 
BeneC.lci o Social f&niliar e co:nparar com os associadoo çon::; 
tantes no sistema da entidade . 

,
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56.2) 	C1so defi.ni.do pe:.as 1>r1t idades e i::ldicado no ~tera "TABELA m: 
BENEFÍCI:OS SOCXAXS". :>~Vi(lfJ .Js l>eculiari(._la<l.:::::> t4ctlit:af:; !: 

operacionais des-:e benefício, a Gestora , a ::; e\1. <":r i téri o , po
der..) Cc) r; Lr cl ::.ar empr~sa especializa.da, espaci tic·ai.uente para 
p restar C!:itc scr,.'i ço . 

57.) 	 BENEFÍCIO MEDIAÇÃO: 

57 .1) 	 Teiri cc;.rno objetivo ,..·i abil izar formas para que a~ entidades 
poss.:im mediar· :::onfli t os ent>:e r:rabal hadores e empresas no 
at: ·:::> àas resci~õ;;::: tra.?all1istas se~u:n elus cor:se11suais o·;.1 
cont ::c·vH:r sas . Caso õe: .:.nido pelas Ent idades e !.nd icado r:c 
i ten "TABELA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS"' 

58. ) 	 BENEFÍCIO UNIDADE MÓVEL ; 

se .1) 	Te1n como obj eti·.ro d isponibil izar unidades mó•Jei s parn ater:cli 
rne11to de e:mpresns t=!: r.ral~r.- lhador·es, eot~o uni<.tades ::.r:rHo a<.~
ministradas pelas Entidades Conv·enerates. Serão adaptadas ê.e 
a c o rdo co1a as :ieceBsidades d e cada SC2Jr.cnto e Entidades . 

58 .2) 'i'ai s JJ nidc.des sere.c locadas erri r~omc d a gestora e serão dispo
:libilizadas ,1::. e nt i d rlde s, confo.trne t~rmo ele co1npromis~o as
sinado. 

59. 3) Caso definido pel as E11t ida des e i!ldit.--:ado no i tênl "TABELA DE 

BENErÍCIOS SOCIAIS", para ret:r aca das unid~des as entidades 
a:-:0su rnem Oi .rei.tos e a s ob.r.igações previa.T;ente f i:::-maê~s entre 
a gestora e a locadorê..~ , atra'trés da assinatura do "Kii:: (Jni 
dn<Ie r.~ó'iel " . 

58 .4.) C<iso as ent '.dades deixem de arcar com as obrigaçõe-s descritas 
no '"Ki t. Un l daUe M\}vei" e n gest.<.>ra ,,en·na a ser penalizadn 
pecuniariamente a mesma fará a ~i t acêlo e abute~J esc.e valor 
quando da prest.açao ce contas junto a ern:idade. 

58 ..s) 	DP.vi do às pec\l l i a.r: 5dades t éc:·1i cas e •Jperac.:.onais des t e })erte

fi·cio, a Gesto~a. a se\1 crité~io, r;o..1er.á cor_t.ra::ar ~m~1resa 
especializaa~? espsci=icamente paru p=es~ar este se~vi~o . 

59.) 	 BENEFÍCIO SUPERVISÃO DE CCT; 

59 .. 1) Tem corno ol)jetivo d.i aponibili2ar Js r;n t.i..d«des ·:::onvene11tes , um 
sistema on-line pu.ra .:::ccmpar.har e super•.tisiono.r ne.."'1sal:ner..te 
o correto e efeti'/O c·.lrílpriw.ento de c.lausulas e accrd.os cole
t i·vc-s de t .r núo.lho. Caso d!efin:ido J)elas H.ttt idad e s e ind:i çndo 
no içe~ "TABELA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS". 

60.) 	 BENEFÍCIO CERTIFICADO DE REGULARIDADE SINDICAL: 

60 .1) 'I'em corr,o obj ..~t:i.,.ro disrpor:il)il iz.:i.r às f.:n<. i da(:ies , urr. siste ma on
line- para agilizar e ce-:it ral izar o recebimer.co dos cocunen
tos necessár i<)S para e mis são do Certificado àe Regularidade 

!' 'P..ENOT.400 EMICROflLMAOO 
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Sindical , às emi.1resas . Caso de:::.niê.o pelas En::idades e i nCli.
cado r.c i te:n "TABELA DE Bl!:N!:PÍCIOS SOCIAIS" . 

61.) 	 BENEFÍCIO FOLHA DE PAGllMl!NTO VIRTUllL: 

61.1) 	Te.m corr.o objetivo agilizar e desburoc :::-at.izar o er:,1io das re
mt.1neracões aos colabot'udores êas empl:'esas, por meio d12 um 
sistema on-line de cadastramento e pagarrr.ento . Par?~ maior 
eficácia. este benefício deve ser disponibi l izado com o Be
nefíci o Cont ll Corrente ·v1 rcual . 

61.2 ) Ca s(, def i n i do pelas Er•ti<..l t.tl t!:S Convenentes e i r1tli cado no it.e:•i 
"TABELA DE BENEPfC I OS SOCI AIS" - Deviêo às peculiaridadQ:S 
té<-:nicas e oper.ac i ona i s deste beneticio, e.. Gestora . a seu 
critérlo , poderá contratar:- eRtf>resa especi alizada .. especi f i 
camê'.."'lte para p~:.-cstar este serviço . 

62,) 	 BBNEFÍCIO AMP.l\RO RECORSAL : 

62 . 1) TP."m co:no objetivo ãisponibilizar apólices de seguro às empre
sas que preencl1ain o~ pré-requisitos e cri. r.éri o s definidos 
pelas seguradoras e Entidades Convenentes. ~·a1 apólice, visa 
garan.tir os depôsi tos :'.'ecursai s nas a~ões trabalhistas, p~c
servando o pat.rimônio dus empresas e o di re i tr> d o s r.raba l ha
dores. 

62 .2) <..'aso definido ;iclas Err:ictades Convenentes e l r1ê.ica do no i tein 
~TABELA DE BENE:FÍCl:OS SOCIAJ:SU. Devido às peculiaridades 
técnicas e operaciona i s deste benefic!.o , a Gestor.a 1 õ seu 
critério .- poderá contratar enpresa especial i zac.la.i espec i fi 
camente para p r e::;tac eote serviço. 

63 .) 	 BENEFÍCIO JU>Oro AMBULATORI.AL: 

63.1) 	 Tem como obj et i vo v i abiliZtt,r formas para que as en;.idadcs 
c o nvenentcs possrur. disponibi l izar a :)· seç,'ffiento atenàirr.ent.o 
a1nl1ulato.rial por meio de profissionais especiu.l izados . 

63 .2 ) 	 Côao deEln i cio pelas En c i dadeo Convenentes e indicado no ~tem 
...TABELA DE BENEFÍ CIOS SOC:IArS". !\s Ent idades Con~.renentes f i 
cam responsá\reis po= todo procedirnent:o d A con c rataçê'io e 
l>.t·estação dos s e r,1iços. 

64 . ) 	 BENEFÍCIO APOI O JURÍõiCô: 

64.1) 	 Tem como objet i vo vlci;i l l~ilr forrnas para que as Ent idades 
Convenent.es ampl ie.-n e qualifiquem o seu corp-o jur i d ico . Caso 
definido pelas 8ntidade~ Convencnt.es e indicado no it.em "TA
BELA DE BENEFÍCIOS SOCXArsn, 
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65 . ) 	 BENEFÍCIO AOXÍLI O EDUCACIONllL: 

65. 1 ) Tem como objeti·...-o viabi l izar f f1r.Toas i;ar a -:.rue a ::> Entiàades 
Convenentes auxilicn e ampa:::en1 os filhos do:-; traba l hadores 
em idade escol ar, disponib:.lizando cursos extracurr i c ulares 
e/ou materiõ l de apoie. 

~ 5 . 2) 	 Caso definido pi<l i'l a :ln ~i<:lôc1es Convenentes e indicado no icem 
n'l'ABELA DE BENEFfcxos SOCIAIS". De·vido ás pe c u l i aridades 
técnicas e operacionais deste benc:ício, a Gestora, a seu 
critério, poderá contratar empresa esp~cializnda , e$p~<:i fi 

ca.mente para prestar es t e ocrviço . 

66 . ) 	 BENEFÍCIO CAPACI TAÇÃO ONLI NE: 

66 . 1 ) 	 Tem ccrr\o obj et:i vo (lj spon i ·oi l i zac cursos d~ c~pev..:.i tação aLra
vés de aplicativos e ccrnput.adores , v i sando melho rar e atua
lizar o profiss i onal , propo~cionando uma gcst Zo de qualidade 
às empr.esas . 

66 . 2) 	Case defi.n.i.d.o (>~ias Entid.ttd !:!:s Con vtinentes e inc.~:i.cado nc i.t.em 
"TA.BELA DE BE.N&l?:Í:CI:OS SOC:IA:IS", f icará A d i sr;osição das em 
presas e seus c:.·.?lbalhad·~res um sistema cn- li:lc com cursos 
recor.l'1ecidos, [)rofesso~~s t.]'Jal ific.:i!.\dot; ~ ~u•i i:H:>d:ú de certi f:i.
cados aos a l ut:os . 'ral documento fa~:á a dife:::-e nça ria \ rida 
profissione.l e sccial des::.es t~abalhadorcs . 

66. 3 J Devido às pec·J l ü1ridades técnicas e operacionais deste bene
ficio. a Gestora , a seu c r i t é rio, pod erá contrata:- en1r)resa 
e~peciali zada, especi f i canente para pr.estn r. este sP.r\1 iço. 

67. ) 	 BENEFÍCI:O REPARAÇÃO 1 

6? .1) 	·rein CtlJRô ôt'Jjeti·,;o disponibil.:.za1- ttpo_i-t:t>:::; de SB';JUr.'O , ds e:·n
presas que preencham os pré-requisjtos, com l imites e crité · 
rios definidos pelas s e guradoras e tncidades Cor.vcn entc<> pa
~a reparação de danos materiais ocorridos no local ô a p r es 
tação dos ser viços, trazendo roa i s se;"Urarlça a o To:mador, eco
nomia e credibi lidade às empres a s. 

67. 2 ) Caso definido pelas Entidades Convenences e ~nàic.?ldo no icem 
"'TABELA OE BENEFÍCIOS SOCXAXS". De·.rido à ::s fJi:'t.:ulli-trld(_1(1es 
t écnicas e operaci onaJs deste benef.icio,. a Gesc_ora, a seu 
critério, poderá contratar empresn especial izada. cspcci f i 
camentê para prestar este ser,;iço. 

68 . ) BENEFÍCIO PROGRAMAS SOCI AIS 

68 , 1) 	Caso definido pela:o Ent i dades Convene nte s e tndi.cados no 
i tem "TABEIA DE BENEFÍCIOS SOCIAI S" ' este benefício ::e m 
por objetivo 'tiabilizar formas para que as Eoi: j dad es pos
sam proporcionar um melhor convívio social aos seus repre
sentados. 
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68. 2 ) Ficará a c:rit~rio da~ Entidades Con~..:en~ntcs dct~rrr.inar a 
d estin.:ição d o progt'amã :;oc ia l a ser t"J rest.~do. 

69.) BENEFÍ CIO APOI O ODON'l'OLÓGICO 

69 . l ) rre111 conlo obj e tivo viabi l :.z.aL· forma s para c.1u e a s Ent idad e s 
Convenentes possant d i sponi b i lizar il t en:5.i1ne n t o odcnt ol 6glcc
por tne ic <le ?rofis$l ór)a i .s e speci?lig~çlQ!;) , 

69 . 2 ) Coso de!!.nido pelus R..it i dades Convenentes e indicaêo nc item 
"TABELA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS" . As Entidad es Conv€ nentes fi 
can\ respon!:iáveis por codo proceàirr.cnto de contratação e 
prestaç~o dos serviços . 

7 0 .) BENEFÍCI O PSICOSSOCIAL E NUTRICIONAL 

70 . 1) •re:r. corr:o objetivo d!.spon ibi l i za.r se~.riços ê:e apoio ps i c-oló
gico, soc i al e nutricional a todos o s trabill hador es do seg
men to , µoc i nterrnéãio de profissionais l.cgal rncncc cap~cita
dos, caso s eja definido p1'1.>R Entidades e tenha i .ndlcaçi!o no 
it:em "TABELA DE BENEFÍCIOS SOCIAJ:SN . 

70. 2 ) Es te Benefício sc!:'á p::-cstado por profissionai s psicólogos, 
assistente~ ~ociais e n·J.-:.!:"icioniste.s , sendo garan'tido sigi l o 
tota l d a s i 11formações p .reataÔ<lS . 

70 . 3) ..~.ssí.stê.ncla Psico:6gi ca - t em como ob jeti·"·o a li\'i.ar e as s e s 
sorar o tt·a ·oal.hado:: qt.:.e estej a pas::::af'l.do p or forte imp.:tcto 
emociona l . 

70 . 4) Assistênci.:l Social - ter11 <.:01110 objetivo dar atendimcnt.o ao 
trabalhador que se e ncontre e:n :=:;i t.u.:ição <le risco e vulnerabi 
l i dade soc i a l, p:::estando orientações, ir~ fo ~mações e enc::.;.oroi 
nl-.amen to p,:;.ir.a acesso a serv iços que possam neutraliza~ ou di
rr.i.nu ir t a!.s s i tuações . Nã(1 f,"'lz~m i..,ai.·te t~l:'t:1Se r:tervi ç o crues:ões 
relac i onadas às relações i:.raba:h istas, entre trabalhaclor e 
empregar!f:r . 

70 . S ) Assistência Nutricional - tem como objeti ''º ori entai: e p L"cs
tat:' i n formucões aos trabalhadores sobre dúvidas e dicas nu
tricionai~ . t ais corno or- i ent.:1c::ões scfJre a lirnentaçâo saudável 
e preventiva, bem como, saúde, bem-esta?':' , estér.:ic.a, ent =-e ou 
tras. 

70. 6) De vi do às Deculiaridades t écni cas e> opci:ac i01:ais d este s bene 
Eicios , p ara p~estação a esse s sel"'Viços .a gestora p oderá c c n 
cratar c.111.prosas e~peci.:ili?.<Jõ,:is n seu cz·i t é rio. 

71 . ) DESPOSIÇÕES GERAIS : 

7 1 . 1 ) O d escurr.p r imen to dn c l..)usu l. B in t..i t.u lada ''Be ru:i f íclo So c i a l f c:..
mi l i ar'' em dccorYê ru:: i a d e negligên cia, i rr:per..í.c i. a ou iropt·u 
àênci a dP. p rP.s tador de ser viços (ad..1'1.inist.ra ê..ores e/oc. conte~
bil i stas ) , pode rá irr:pl i ca r r:a respor1sabi l lâade c i ·.til claqu~l~ 
que der causa ao descumprimento , confor me artigos 186, 927, 
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932, III e 933 . do Código Civil Brasi l eiro . 

71.2 ) I". decla:::ac<lo de fato~ inverídicos ou infornações fa l sas . com 
a final idade de fraude, padertt v·ir a constituir crime nd 

.fOriM à.tt lei . 

71.3) Caso haja, planilhas de cusLos e edicais de lici taçêles , deve
rá constar a provis.!:o tina:.."1ceira para cu1nprimento do Benefí 
cio Social r·arnil i a.c , para preservar o patrirr;ônio jurídico 
dos trabal l1a<lores, i::.m <:flnsonância cota o a.r~igo 444 da Clil'. 

Alertamos que t.al p rccedi:r.en t:o se faz necessár.io ein raza:.o ele 
exis t .:.r jurispru·:l8ncia soJ:::.re ca sos de empresas que sof rer a..n'I 
impugnaç.'\o e tn l ic.i.lac::ões ~r. vict•.ide de não planilhado o 3e:ie 
ficic So~ial ?arr.i l iar , inclusi•Je corn implicaç ões danosai:; oJ.O 

:ocmador de ser11i ços, devido a :::esponsab~lidade subs idiária . 

72.) BENEFÍCIOS DEFINIDOS PELAS ENTIDADES: 

72 .l } Os benefícios socia~s ·d.ef i ni dos pela..s 8ntidades s erão dispo
n.ibi l i 2.)dos nos \•ç l ores e nú1t1ei:o de par.celas j_ ndl ca<Jos n;i 
"TABELA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS" a seguir. 

7 2. 2) A Responsabilidade da gestora está limitada aos termos desce 
manual . 

72. 3) A d1sponib1li ·,ac<ío dos beneficios sociais está vlnculada ao 
recolhimenco do boleto expresso no valor de R$ 00, 00 (valor 
por extenso) por t rabal hador e que deverá ser gerauo no sil~ 
da gestora: www.benefici oso:::ial.com.br. 

72,4) Em razão dos bene fíc i os ~ociais e valores ser em diferenciados 
em razlio das necessidades do segmento repr esencado pelas 8n
tidades , a ~TABELA DE BENEFÍC%0S SOC:tAJ:SN de cada segmento e 
corno complcmc!"lt:O a este t•tmual de Oricntaç~o e Regras, será 
leva<1a a registro en~ ca r tório após reg:i.s tr.o e homologaç.~o do 
J'Jo.corê.o cu Convc11ção (~olctiva de Trabalho . 

73.) TABELA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS 

11'H N 

l 
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TABELA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS 


SENEFICIOS DISPONl:VEIS NUMERO VALORESITEM S&NEPÍCIO TRABALIU. FIJ:.HOS DE CÔNJUGE EM R$DOR MENORES EMPRESA ENTIDADE PARCELAS 

10 N.$talid.&do N.~O 1'íÃO NlíO NÃO NÃO 00 0,00 

Cesta 
11 

HataLi.dade N.f.O NÃO NÃO NÃO NÂO 30 o' ()0 

12 Fari::aÃcia N.!';o 1-iÃO NlíO l'l-1:.0 MÃO 00 º·ºº 
13 Apooenta(lori.a Ni~O NÃO NÃO NÃO Nl\O 00 0,00 

14 oriontaçlo N:~O NÃO N%.O llÃO 112\0 ·)0 0,00 

15 Co.pacittt.ção N.~0 NÃO N)\O l'IÃO 112\0 00 o,vo 

16 cultural tJ.~0 NÃO NÃO NÃO NÃO 00 º·ºº 
Manucenc;:i.o 

17 d4 Renda N.1iO NÃO NÃO t lÃO NÃO 00 0,00 
Pa.rúliar 

18 Alic.entar NAO KÃO NÃO Nl\0 NÃO 00 0 ,00 

Ser.riço 
19 0, ()0 P'Uneral. Nl<o NÂO NÃO tlÃO NÃO 00 

Financeiro 20 
Imediato tl!\O NÃO N/[O l't1ft'lÔ NÃO 0 , 00 ºº 

R• embol•o 21 }!ÃO o,eio lteseisã.o NÃO NÃO NÃO NÃO 00 

Liconça 22 NJ\O Haternidade N!.O N!\O r~.r~o NÃO 00 0,00

Liconqa 
23 Po.tornida.do t~ÃO NÃO K,l!;Q NJ:.O N;\O 00 0 ,00

24 :rnaapaaitação )IÍ(Q N.~O l'~ÃO N/:.o N$.O 00 º·ºº 
farna6.ci~ 

26 :~~.o NÃO n)lo N~.O NÂO 00 ·~ . 00 Natalidade 

27 Enfernidado N~.O NAO NÃ() :·lÃO )lÃO co o.oo 

28 Acident·6 NÃO 11.l;o .N~O NÃO :·IÃO 00 º·ºº 
Póa

29 CirUxgico NÂO NÃO N~O NÃO HÃO 00 º·ºº 
Ali_sn.ontar por 

30 NÃO 
A.f!aJt t:ame.nto NÃO tlT..O N?;.O NÃO 00 º·ºº

CONTINUA 
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BENEFl CIOS DISPOl'fl:VEIS 
TEM BENEFÍCIO TRABALHA

CÔNJUGE 
DOR M

Auxil.io 31 
Croebo NÃO NÃO 

32 1/ida em Grupo NÃO HXo 

33 Ouolificoçílo NÃO !IÃO 1 
Medicina e 

34 Segurança do NÃO NÃO 
'I'rabelho 

3~ saú<la N!íO llÂO 

J!:cipr411t:lmo 
3 6 Consignado N.~O NÃO 

Lieór\Çll 37 
CA.óOJn.Onto N.~O Nl\O 

38 ca.ee.m.ento NÃO NÃO 

Goatio o 
39 cobrança NÃO NJ\O 

40 """"'ª Toxicológico NÃO NJ\O 

conta Corroo-41 te Virtua1 N.~O NÃO 

Conecta • 2 2.nt idadea N.~O 11~.o 

Conocta 
4 3 

l!!anpreaa NÃO NÃO 

.:~nt.· 

com'X11'3AÇÁO 

NUMERO VALORES
FILHOS DE 

EM R$
ENORES EMPRESA EN'l'IDADE PARCELAS 

tt~O NÃO :~ÃO 00 º·ºº 
N.;., :;f\c NÃO 014 o.º'' 
N.:f.O NÃO NÃO 00 o. oo 

N.~O !\ÃO N~.O 00 •), O·:> 

N~t;o !\ÃO N~.0 00 ·), 00 

N.~0 NA.O NJIO 00 i) , 00 

t.rJ;o NP.0 NÃO 00 º·ºº 
t.J~O NÃO NÃO 00 º·ºº 
Nf.O NÂO NÂO 00 0 , 00 

ti1'iO NÃO NÃO 00 º·ºº 
NÃO NÃO NÃO 0 , 0 0 ºº 
N,';o N$.O N$.O 00 º·ºº 
N.~O t\ÃO NÃO 00 (l , 00 

Clube de .. 
Vanto.gonu N.~O t'ÃO 

Mural de 45 Empreooo NÃO NÃO 

46 Recol.ocaçlo N.l\O Nli.O 

47 Donativo N.~O NÂO 

ra.rm.icia p.a.ra 
48 

Todo• NXO NÃO

Pré 
49 

i:nvent.~rio NÃO Nl\O 

2t. Opinião 
50 Módica NÃO NÃO 

Registro de 51 
Ponco Remoto NÃO NÃ_Q

NhO N~.O N~.O 00 0 , 00 

N.~{) NÃO NÃO 00 v, oo 

tt~O NP.0 N/S.O 00 º· ºº 
t.J.~O NÃO NÃO 00 0 .00 

NÃO NÃO NÃO ao 0 , 00 

NÃO NÃO NÃO 00 0 ,00 

Nh.O N~.0 NÃO 00 0 ,00 

N.!\Q NÃO NÃO 00 Q, 00 

CONT:Z:NUA 
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S2 

Sl 

54 

ss 

56 

57 

58 

5~ 

50 

6l 

6~ 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

G9 

70 

COllTINUAÇÃ( 

BENEFICI OS DISPONI VRIS NUnt:RO 
VllLORESBENEFÍCIO TRABALHA

CÔNJUGE 
FILHOS DE 

EM R$DOR MENORES EMPRESA ENTIDADE PARCELAS 

sentine l a. N~.O N.:;o NÃO NÃO M.S.0 ao 0 , 0 0 

Arll'IAi:onAl'!lonto 
d.a Daelõ• 
Elzlp0 9 & B 

N~.0 tt!\o t~F:~O ~i.!\o N.!\o 0 0 C, 0 0 

Ã:nnA=•:nfU'llen.to 

1 
de Dados NÃO N.~0 N~O N?\O N.~O ºº () . ºº Enti dades 

Filia ç ã o 
NÃO NÃO NÂOSindi cal NÃO N.~O 0 0 0,00 

Mapeamanto 
do Ba so NÃO N!\.O t-~r~o N?\O N.~O 0 0 º·ºº 

ModiaçiCo NÃO l.JÂO N~C> N.ÃO N.ÃO 00 () . 0 0 

Uni d a do ttóvo l NÃO l.JÃO NÃO NÃO NÃO 0 0 () , 00 

supe rvi são 
NÃO 1.J.~O N~.Ode CCT 11;1\.o ~!.ÃO 0 0 º·ºº 

C•~t::l!le•do 

do Rog-ulari
dade Sindica l 

NÃO NAO NllO ~:Ão NÃO 0 0 0 ,00 

Folhe de 
Pagam.en to 
vi~tual 

NÃO NÃO N;.o tlÃO NÃO 0 0 º·ºº 
AUIP4rO 

NÃO NÃO NÂO NÃO l'iÂORecursal 00 0,00 

Apoio 
N.~O N~.O NT\O N?;O NJ\OAlabulo.torial 00 0 ,00 

AJ:>oio 
N.~O r~Jl.o N;l.OJuridi.co N1;0 N1:0 ºº 0 , 00 

Awc í.lio 
Educacional N!\O N$.O NÃO N~O NÂO 00 0 , 00 

Cap aci t::ayio 
NÃO N~.O NÃO NÃO NI;.O 00 0 , 00 on- lioc 

Ropor o ç:i o N.~0 N$.O NÂO NilO N~O 0 0 º·ºº 
P~09ram.a• 

~iÃO N~.O :;Jlo t.f~O Nl\0Soe i.s i e 00 º·ºº 
.!\PQÍQ Ql\QQ,ÇQ

NÃO N~.O :11\0l óg ico NÃO Ni.o 0 0 º·ºº 
Ps!.c o ••ocial 

o ~'1t,riçiona1 f'~ÃO NAU NÃO_...... Nlj'O ~ - 0 0 º·ºº 
~~/ 

tGeSTAR - A a doe Sindi ca.is , As oiotoncioio , :~~t·-u-CU.l tu.raia e FilantrÓpic ciamanto do Pl a:iou do AlapAro o Bonof ici o u Lt da ) 
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